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GOVERNO BA PROVÍNCIA
EXPEDIENTE DO DIA 1." DE ABRIL-DÉ 1871.

i.B Secção-—Portaria—O presidente ria

província, rie conformidade Com o art. 48
da lei n. 602 de 19 ile setembro rie 1850,
approva a proposta do commanrianle inte-
fitio do 13 batalhão da guarda nacional
dó município da União, vislo como embo-
ra houvesse prestado juramento o comman-
dánte effectivo em 10 de abril de 18ü8.
todavia não entrou até hoje cm exercicio
ao poslo, e nomeia,sob informação do com
mandante superior respectivo, para as va-
gas existentes osolficiaes seguintes:

Estado-maior
Para tenente quarlol-meslre em lugar

de tenente quailel-nieslre Simplicio da
Costa Rabello, que passa a capitão, o te-
nente Antônio José Henriques.

1.' Companhia
Para capitão em lugar do capitão Anto-

nio da Cosia Marques, que o'deve passa-
gem para o município desta capilal, o le-
nenle Bénediclõ José do Rego.

Pará tenente em lugar de Cicilio José
Couto, que obteve passagem para o muni-
cipio desta capital, o alferes João do Rego
Monteiro Júnior. pJ

Para alferes em lugar do alferes João do
Rego Monteiro Júnior q' passou a tenente,o
1.° sargento Alexandre de Britto Xavier.

2. "Companhia.
Para tenente em lugar de Bencdicto José

do Rego. que passa a capitão, o alferes
Severo José Machado.

Para alferes em lugar de. Severo José
Machado, que passou a tenente, o guarda
nacional José Francisco de Almeida Costa.

4.a Companhia.
Para capitão em lugar do capitão Cus-

todio.do Rego Monteiro, que passou a ma-
jor ajudante de ordens, o tenente quartel-
mestre Simplicio da Costa Rabello.

ü.a Companhja.
Para alferes Frucluoso Fernandes de

Castro, que deixou de prestar juramento
deste posto dentro do prazo legal.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem idem—O presidente da pro-

vincia, sob proposta do Dr. chefe de poli-
cia interino, contida em officio n. 139 de
31 de março próximo findo, resolve riemd-
tir o 5.° supplenle do snbdelegado do 1.
districto dó termo de Valença, Urçulino
José da Costa V.eílozo, por não ter solici-
tado ) respectivo titulo desde I868,e para
preencher esta e outras vagas existentes na
policia do mesmo termo, nomeia os cida-
dãps seguintes:

Para stibdelegndo do Io riislrielo.
O 3.° suppíente tgnacio Soares da Silva

Stipplentes do mesmo.
2.° Manoel José da Silva.
3.° Francisco Nunes de Souza.
4.° José Tbomáz Soares da Silva.
5.° Frederico Soares da Silva.

- . Fizerão-se as pricisas communicações,.

—Liem idem—Opresidenlo da provin !
cia considerando; que houve equivoco na J
proposta que o Or. cindo d.' judicia inle :
rino endereçou com seu officio n. 136 rie
16 de março próximo lindo, conformo aca-
ba rio representar em ¦ olíieio de 31 rí-nqúc-l-
le mez, relativamente a demissão do 4.'
supplenle ria delegacia de policia do lermo
ria União, rievenilo ser escriplo Antônio
Martins Vianná e não Cândido da Silva
Coolinbo que é 3.° suppíente, resolve jul-
gar sem eííeito a demissão deste cidadão
(jue deve continuar no sou lugar e demel-
lido aquelle Antônio Martins Vianna por
assim o haver pedido, ficando nesta parle
alterada a portaria de 18 do referido mez

Eizerão-se as precisas communicações.
2.a Serção—Officio n. 4*2 ao inspector

da Ibesouraria do fazenda—Tendo a com-
panhia de navegação a vapor no rio Par-
nahiba satisfeito as condições rio contrac
lo7 quanto ás viagens mensaes rios seus
vapores, mande V S. pagar ao respectivo
gerente a quantia de quatro contos de reis,
pela subvenção vencida em março proxi-
mo findo.

Communicou-se ao gerente ter-se dado
a ordem supra em resposta ao seu officio

—idem n. 30 ao do lhesouro provin-
ciai—Remelto a Vmc. para os fins conve-
nienles a incluza certidão do ponto dosem
pregados da secretaria desta presidência,
relativamente ao mez de março próximo
findo.

—idem n. 11 ao gerente da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahiba—
Mande dar passagem do estado á ré por
conta das que dispõe esta presidência no
vapor «Piauhy» do porto desta cidade ao
da Parnahiba, a José Ayrtes Cardoso.

—idem n. 4 ao agente da companhia
costeira maranhense na cidade da Parna-
byba—Mande dar passagem de estado a
ré em um dos vapores da companhia do
porto dessa cidade ao da capital do Ceará,
a Jozé Ayres Cardozo.

Do secretario
=Officio ao Sr. gerente da companhia

de navegação à vapor no rio Parnahiba —
Declaro a V. S. em resposta ao seu officio
de hoje sob ri. 3.14, que S Exc. o Sr. pre
zidente da província approva a partida do
vapor «conselheiro Paranaguá» do porto
desta cidade no dia 8 do corrente; ás 2
horas da tarde, para o da villa de S. Gon-
calo,- segundo d-ali para o da Manga, na
forma do respectivo centrado; e fica intei-
rario de tudo o mais que V. S. lhe com-
munica em dito officio.

Despachos
Prophirio Alves Ribeiro—Informe Sr.

inspector da Ibesouraria de fazenda.
Dia 3.

2.a Secção—Officio n: 11 ao Exm. Sr.
ministro da fazenda—Fm officio de 28 de
março ultimo representou me o inspector
ria ibesouraria de fazenda, que encontrou
duvida em seu espirito em deferir jurameri-
to e dar posse rio lugar rie 2." escripiura-
riod'aquella repartição a Ladislau Bene-

vcnulo de Castro Romeu, que fura iiomca-
do por portaria desse ministério de \ 4 de
janeiro** ultimo, em consequencia do se
acharem preenchidos os dons únicos liiga-
res de escripturarios, que existem no (pia-
dio da mesma Ibesouraria, c nem em vis-
ta da lei ser possível alterar este sem novo
decrelo.

Em solução a esta duvida mandei que
se deferisse juramento e desse posse aol
referido Ladislau cm um dos ditos lugares
d&escriptnr&rins, visto como pela nomea-
ção desta ficava ipso'facto demel lírio um
(1'aqnelles, o qne anteriormente havia pe-
«lido demissão; por isso submello este meo
acto á approvaçáo de V. Exc.

—Idem n. 6 ao dos estrangeiros—Em
resposta ao officio circular de V. Exc. de
25 de fevereiro ultimo, acabo de prevenir
ads juizes municipaes desta província,
acerca do que-V- ^xc- me recommendoti
relativamente ao cumprimento das cartas
rogatórias expedidas pelas justiças do im-
perio a dos paizes estrangeiros.

Renovo a V. Exc. os meus protestos de
estima e distinta consideração.

—Idem n. 8 ao da manrinha—Tenho
aJjonra de aceusar o recebimento do offi
iáè%fciliar de ^
ultimo, e fico inteirado do que n'elle V.
Esc. declara relativamente á concessão de
Práticos requisitada pelos commandantes
de navios de guerra.

—Idem n. 50 ao da justiça—Fico de
posse do officio circular expedido por V.
fixe. em 28 de fevereiro ultimo, e observa-
rei fielmente quanto nellc V. Exc. deter-
mina sohre a entrega dos lilulos dos em-
pregados sujeitos a esse ministério.

l.a Secção^=Portana—O presidente da
.província resolve conceder a Bencdicto de
Souza Britto, professor publico de 1" lei-
liras de-Oeiras, 3 mezes rie licença sem
^vencimentos, apezar deoppor-se â-còpcés-
são dessa.licença a resolução provincial n.
724 de 0 de setembro do anno passado,
visto não haver decorrido o prazo de um
anno depois da data da ultima, que obteve
segundo informou o director da instruc-
ção publica; porquanto verifica se-do attes-
tado, que juntou, estar o referido profes-
sor impossibilitado de exercer o magistério
e nenhum prejuízo resulta para os cofres
públicos a concessão desta licença.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem n. 44 ao inspector da thesou-

raria de fazenda—Haja V. S. de informar
com urgência se em 1866 ou posterior-
mente, essa repartição forneceu alguma
quantia para compra de livros com destb
no ao commando superior de Valença, e
mencionadamenle ao batalhão n. 31 de
infantaria daquelle municipio.

—Idem n. 32 ao do lhesouro provinci-
ai—Mande Vmc. fornecerão director do
estabelecimento de educandos' 45 varas de
lona da melhor qualidade, para 30.camas.
que segundo informa o referido director
achão-se em estado imprestável.

Em officio n. 7 comraunicou se ao di-
rector dos educandos, ler-se dado a or-

acima, cm resposta ao seu officio dedom
hoje.

=Iriem n. 33 ao mesmo—Expuça Vmc.
suas ordens afim de que o empregado des-
sa repartiçãoSalnstianoElyseode S»Anna,
compareça hoje ao meio dia na casa da
câmara municipal, para ser acareado com
outra testemunha, conforme acaba de ro-«
quisitar o Dr. juiz rie ti irei Io'

Em oflicio n. 45 cominunicou-scao Dr.
juiz rie direito ter-se dado. a ordem supra,
em resposta ao seu officio de 1.° do cor-"
rente.

l.a Secção—Idem n. 46 ao Dr. juiz do
direito de Valença e Marvão—Responden*
do o officio de Vmcm de 29 do mez ulli»
mo, fico inteirado de quanto nelle mò
communica relalivãmente aoá últimos
acontecimentos dados no foro dessa vrila»
e vislo achar-se esse município em plena
paz e tranqüilidade, como me participa,
declaro lhe que não julgo mais indispensa*
vel nelle sua presença. . 

í 
v

2/ Secção—Idem ao administrador do
correio desta capital—Haja Vmee. de 

"res-

ponder circunstanciadamente sobre o Fao-
tos, de que trata ó jornal Imprensa n. 295
de 1.° do corrente sobre a epigraphe «no-

cargo.
—Idem ri. 12 ao gerente da companhia

de navegação a vapor no rio Parnahiba-^
Mande dar passagens de estado a rò de
ida e volta no vapor « Piauhy » do porto
desta cidade ao da Parnahiba a João José
Alexandre de Moraes. ,

Do secretario*

=^=0fficio ao gerente da companhia dé
navegação á vapor no rio Paniahíba—SL
Exc o Sr. presidente da provinera ertt
resposta ao officio de V. S. de hoje* man*
da declarar a V. S. que pode fazer seguir
o vapor «Piauhy» no dia 8 do corrente*
do porto desta Capilal para o de S. Gonçalo*

Despacho*

Bencdicto de Souza Brilto^Apezafde
oppor-se a resolução provincialn. 724de
6 de setembro do anno passado a conces-
são da licença requerida pelo supplicante
visto não haver.de corrido o prazo de uni
anno depois da ultima, que obteve, segun*
do informou o director da instrueção pu-
blica, tendo em vista o sen estado de sau-
dé, conforme provou com o attestadoi qúò
juntou,, e não resultando para os Cofres
provinciaes prejuízo algum com a coticés-
são de semelhante licença pedida pelo sup-
plicanle, porem sém vencimentos, neste
sentido tenho deferido a sua preteução.

Í>ia4

%a Secção—Officio n. 11 ao Exm; Sr.
ministro da agricultura, commerciòe Obras
publicas—Accuzo o recebimento do offi-
cio circular expedido por V. Exc. em 10
de fevereiro ultimo, e fico inlelligenciado.
de haver B. M. o imperador sobre cônsul-
Ias das seeções reunidas do império e jus-
tiça.—Declarado que aos sesmeiro^e por
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maioria de razão nos posseiros, corre a
obrigação de cederem os terrenos necessa-
rios para a abertura o melhoramento de
estradas publicas goraes, provinci^es ou
municipaes, com direito somente a indem
nisação das bemfeilorias exislenles nas
mesmas terras,

—Idem ao da fazenda—Tenho a hon
ra de passar as mãos de V. Exc. a inclu-
sa certidão do livro do ponto dos ompre-
gados da lhesouraria de fazenda desla
provincia, relativa ao mez de março pro-
ximo findo.

=1." Secção ==• Idem n. 49 ao da jíis-
liça—Com o pííiçio circular de 15 de fe-
vereiro ultimo recebi os decretos ri. 4667
de 5 de janeiro deste anuo, dando nova.-
providencias sobre a posse e expedicção
dos títulos dos empregados desse minisle-
rio, e ns. 4668 e 4683 de 5 e 27 do mes-
mo mez, alterando disposições anteriores
sobre o modo como se hà de proceder nos
casos de vaga dos olliciaes de justiça, e
de impossibilidade absoluta dos respecti-
vos serventuários, os quaes fa-ei executar
nesta provincia.—Idem n. 1 ao Exm. Sr. director ge-
ral da -direciona de estatística.—Tenho a
honra de aceusar o recebimento do offi-
cio de V. Exc. do 1" de março ultimo
communicando-me haver essa directoria
naquelle dia dado começo aos seus traba-
lhos.

Fm resposla cabe-me declarar a V.
Exc. que havendo providenciado para que
o decreto n. 4676 de 14 de janeiro ulti-
mo tenha execução nesta provincia, op-
porlunamente remellerei a V. Exc. quaes-
quer trabalhos que obtiver.

2a Secção—Idem n. 43 ao inspector
da thesouraria de fazenda=Inlorme V.
S. com urgência sobre a matéria do officio
.ioqtò do capilão do porto da cidade da
Tarnàhyba, o qual me devolverá.

*==Idem n. 33 ao do thesouro provin-
cial=*=Ao administrador da casa de deten-
'Cão desta capital, mande Vmc. pagar a
quantia de oilo mil reis, importância de
oito varas de cabo, que comprou para o
poço da referida casa,como constada con-
ta junta.

—Ia Secção=Idem n. 47 ao Dr. juiz
de direito de Valença—Transmillo a Vmc.
afim de que informe, nos termos do art.
40""do decreto n. 2566 de 28 de março
de 1860, a inclusa petição de graça do
reo do termo de Valença Felix do Rego
Vasconcellos.

2.a Secção—Idem ao gerente da com-
panhia de navegação a vapor no rio Par-
nahyba—Mande dar passagem de estado
á ré por conta das que dispõe esta presi-
denciâ rio vapor—Piauhy—de ida e volta
deste porto ao de S. Gonçalo, a José An-
tonio de Sant'Anna.

«=Idem ao mesmo=Mande Vmc. dar
passagem destado a re, por conta das que
dispõe esta presidência, no vapor—Para
nagüá=desle porto ao da cidade da Par-
nahyba, a Ottello Fernandes Sá Antunes.

Pobre gente 1 não sabe mais o que ha-
de inventai !

Vamos provar ao Sr. Gervasio que não
ó innovação allribuirmos a redaccáo d'a-
qnella folha a S. S., pois muito antes quearticulassem qualquer aceusdção contra
S. Exc.—ja 0"diziainos.

No Piaiiliy u. 158 de 28 de janeiro, e
quando ainda não linha a Imprensa feito
a menor censura a S. Exc, o quesò fez no
seo n. de 16 de fevereiro, em relação à de
signação de majores fiscaés, e então em ter-
mos comedidos, por cuja oceasião a redusi
mos ao silencio, mostrando com a lei que
S.Exc. procedera imparcialmente,-—ja se lê
na pag. 2." col. 4,a, artigo de fundo, linh.
13 --cil-o (o Sr. Ger vasio) na Imprensa de
19 do corrente (janeiro,) histuriando-o a
seo grito, e fazendo sobre elle apreciações
cavillos(ts com o fim de innocêntar o seo
protegido, bacharel Deolindo Mendes da
Silva Moura, &..

No n. 160 de 11 de fevereiro lê se a
pag. 3a col. 1 a linh. 4." do artigo de fun-
do o seguinte:—hoje especialmente que ella
(a Imprensa).se acha sob a direcção osteti-
eiva (sò não é exclusiva porque u^* temo
Sr. Gervasio occullamenle) do famigirado
Dr. Deolindo, ec.

Non. 161 escrevemos—pag. 3.acot. 1."
linh. 17:—convém actualmente ao S. Dr.
Deolindo (único redaclor ostensivo da lm-
prensa g^* sem prejuiso do Sr. Gervasio):
e col. 3." linh. 65—èo único movei doDr.
Deolindo (único redaclor ostencivo da Im
prensa £^*sem oflensa aos serviços do Sr.
Gervasio.)

No n. 162, pag. 2.a col. 4.a, artigo de
fundo, linh. 4.a lê-se também:—«a Im-

OPÍAÜHY.
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O Sr. Gervasio, jatas «le direito da cia.
pitai, redactor da «Imprensa.»

Mostra-se a Imprensa x\. 299 contraria-
da, porque altribuimos ao Sr. Gervasio a
qualidade de redaclor desse jornal, e diz
que esih innovação pode bem ser attribui-
da ao Exm. Sr. Dr. Sousa Leão, que jul-
ga-se rebaixado, por ler por confmdores
simples bacharéis, por isso deseja que.o se-
ja uma pessoa na posição úo Sr. Gervasio!

prensa de 16 deste vem o Sr. Gervasio re
clamando porque não respondemos ç^* as
suas publicações de30 de dezembro do anno
passado e kjle janeiro deste anno. ^j

Por conseqüência fica demonstrado que
o Sr. Gervasio è considerado como unidos
redactores da Imprensa desde dezembro
do anno passado, a 24 do qual chegou o
Sr. Dr. Sousa Leão á esta provincia.

Ainda non. 163 do Piauhg escrevem. )s
a pag. 3.a col 4.* linh. 11:— na Imprensa
de 22 do corrente pretende o Sr. .Gerva-
sio justificar-se dos escândalos que com-
metteo, &.

Ora, estando provado qne o Sr. Gerví
sio é apontado como um dos redactores da
imprensa—desde dezembro do anno pai-
sado, e quede então até hoje, continuada
mente,insistimos nessa àffirmativaídirigii -
do nos sempre a elle em nossos escriptos,
é claro que o Exm Sr. Dr. Sousa Leão,
que tomou posse da administração da pro-vincia a 25 do referido mez de dezembro,
não conhecendo o Sr. Gervasio, cornoja
nós não conhecia, e tendo alias disposj-
ções em seo favor, (ao menos por ser se|o
comprovinciano) não podia ter prevenções
contra S. S., nem eslar de accordo com-
nosco naquillo que ja sabíamos anles de
conhecer a S. Exc. como, fica demonstra-
do.

0 facto por tanto de ser o Sr. Gervasio
redactor da Imprensa è conhecido por nós
muito.antesde S.Exc.aqui chegar e teve pu-blicidade logo depois de ter assumido a
administração da provincia; por consequen-
cia a idéia de innovação, aventada por S.S,
é somente filha do despeito e applicada in-
justamente a S. Exc, porque temos attri-
buido ao Sr. Gervasio a redacção da Im-
prensa.

Nem é simples affirmação nosssa ser o
Sr. Gervasio um dos redactores da Impren
sa, por que entre os artigos da suspeição
opposta a S. S., (julgada pelo jury a 7 de
março pretérito ) pelo advogado do Sr.
Uicardo José Teixeira, Dr. Polidoro Cezar
Burlamaque.^' na qual idade de membro do

directoria do partido liberal tem razão de
saber o qui lá Oco irre, nota-se o seguiut •:

P ruim rá que o recusai lo (o Si .Gt" vasio)
exercendo uma ascendência bem caracten-
zada sobre a redacção do jornal político
da parcialidade de Tavares (-í Imprensa )
loteia entretanto, approoa e até estimai a
a maneira violenta è (hincomniunal por que
são ali deturpados os aclus do Dr. juiz
municipal &.

Por conseqüência, desde que o jury re
conheceo provados os artigos de suspeição
por 9 votos contra 3, e passou em julgado,
que era o Snr. Gervasio redaclor da' Im-
prensa, qne lauto importa o que diz o ar-
ligo livnseripto combinado com o que Iam-
bem se diz publicamente em toda cidade.
—não se pode dizer que fazemos uma im-
pulação infundada ao collega, quando isso
até é ja um fado provado e julgado por
um tribunal. Este facto tornamos bem
saliente em o nosso n. Í6.4 de 11 de mar-
ço; e desde que se considerar sobre o mo-
do interessado e desahrido por que á tort
et á travers o defende o órgão de seu par
lido, ferindo embora as mais illibadas re-
putações, alírontando a mural e a jus
liça, não so poderá ter duvida sobre a ver-
dade do facto atludido; tanto mais patente
quanto a 19 de março passado foi-lhe de
ílicadoum n. extraordinário, aqui conheci-
do por Gervasiano, no qual desde a l.a
alèa ultima pagina traia S. S. exclusiva-
mente de sua defeza, afim de fazel-o seguir
para a córle pelo correio de 21, conscios
que estaváo S. S. e seus amigos de qne os
artigos publicados pelo nosso jornal, pa
lentiando os seus escândalos comojii;.
devião cauzar impressão no animo do go-
ver no geral.

Desde então, em quasi todos os ns.
continuamos a dirigir-nos a S. S, que está
convicto de redactor da Imprensa; e por-
tanlo não é innovação como diz no sou ul
timo artigo publicado no n. 299 de seu
jornal.

Mas com que fundamento altribue S. S.
a redacção do nosso jornal ao Exm. Snr.
Dr. Souza Leão ?

S. Exc. lem a seu cargo muito em que
oecupar-se para descer a responder artigos
de gasela ainda mesmo do Sr. Gervasio.
que, não sei por qne, se julga em posição
lão elevada, aponto de entender que somos
muito pequenos para ter-nos por contem
dores; pois saiba S. S.^ como já lhe disse
mos, que sua carta de bacharel dá-lhe tão
somente a presümpção de sabor mais do
que nôs. que não somos formados, mas não
obslaülé lhe temos dado muitas lições em
matérias de suas aílribuições, o que éain-
da mais vergonhoso."

S. Exc. não precisa defender-se, porque,
procedendo sempre com a lei, suas poria

Apezar dos desmentidos solemues, que
londes recebido, em arfíumentaciio franca
e leal, ainda repelis que S. Exc. demiti!u
supplenles de juizes municipaes, expediu
lilulos a commahdanlcs superiores, e foi
inversão comoletaem toda guarda nacional
da provincia ! .

Qiíe falia de pudor »
Em nossos ns. 167, 168, 169 prova-

mos con argumentos irrespodiveis e aos
quaes não respondemos, que S. Exc. não
podia deixar de considerar nuilos os jura-
iheiítos prestados incompetentemenie pe-
rarite os juizes direito, de accordo com o
aviso de 6 de-fevereiro do corrente amo;
que não expediu títulos a commandantes
superiores; mas attendendo ao estado àn.or-
mal em que achava se o municipio de Prin-
cipe m ierial, ordenou ao respectivo com-
mandante superior ( um apenas ) que en-
Irasse em exercicio enviando lhe copia au-
Ihòntica do decrelo publicado no Diário
o/jicial, que lhe serveria de titulo proviso^

nas juslilição os seus aclos; a nó> porém
cumpre combater a ma intenção (pie na
pratica delles lhe altribue adversários des
leaes e faltos de verdade; e é o que temos
feito sem consultar ao menos a sua vonla
de; porquemecupando elle um cargo poli-
tico Cc-mo delegado de um governo conser

rio, como determina o decreto de 5 de ja-
neiro d'este anno, deixando entrelanlo de
estender esta medida a outro commandan-
te superior e mais olliciaes, cujas patentes
estavão na secretaria.

Qual foi a inversão completa na guarda
nacional de toda a provincia?

Não sois capazes de apresentar um só
facto em prova do que allegais, e para is-
so vos provocamos,—salvo se chamais wi-
versão ao fado de ter S. Exc, verificado
com o maior cuidado as reclamações de 26
ofíidaes da guarda nacional dos Picos,
nomeados pelo vi •.e-presidenlc Freitas, e
que havião sido por portaria de 16 de se-
lembro de 1869, privados de seus po?tos,
por cuja oceasião d< u ainda S. Exc. sobe*
jas provas de sua imparcialidade, como
podereis ver das 7 portarias, que forão pu-
nlicadas no nosso n. 166 e seu supple-
mento, as quaes constituem o corpo de de-
lido daquelh vice-presidente, vosso digno
chefe, pois provão cabalmente que este
nomeou, sem proposta dos commandantes
o informações dos commandantes superio-
res, 8 olficiaes que não estavão qualifica-
dos, entre os quaes um seu próprio tio, o
sete que não tinhão renda legal!

S. Exc, estudando com seria attenção
Iodas estas questões, reformou em parte a
portaria de 16 de setembro de 1869, ex-
pedida por um presidente conservador,
provando assim que procura fazer,justiça,
abstrahindo das crenças políticas de cada
um; e pelas portarias expedidas em dala
do 1.° de março reintegrou cm seus pos-
tos dous capitães e um Ienenle; mandou
nggregar a seus batalhões quatro tenentes,
cujos lugares eslavão legalmente oecupa-
dos por outros já juramentados, e dous ai-
feres, apesar de não estar um qualificado
e outro com a renda legal, mas unicamen*
le por já terem prestado juramento, e man- .
dou também a outros que continuassem,a
exercer os postos, que oecupavão autos de
serem pronnvidos, dos quaes havião sido
privados por não terem prestado juramen

vador, que apoiamos sinceramente pela | -A a dous tenentes e dous^alferes, aos
identidade de princípios, é nosso dever de-
fendel-o contra os botes da malidicençia e
da calumnia, em que se mostrão amestra
dos os homens da opposição, desgraçada
mente confiada a direcção do Sr. Gervasio.
de parceria com' o Sr. Dr. Deolindo, que,
não sei porque, se identificarão tão fa-
cilmenle 

E' que elles se conhecerão, mas tanla
habilidade tem revelado o Sr. Gervasio na
arte de inventar, compor e decompor os
fados, que, faça-se-"ihe justiça, ja não o
excede o Dr. Verdade, que por isso anda.
âffliclo e desconlenle, com receio de vir a
oecupar um papel secundário.

Elles lá se entendem ;.. ' i

quaes depois mandou considerar simples
guardas de accordo com a doutrina do
aviso n. 249 de 2i de maio de 1869,
mandando também aggregar um dos ca-
pitães a um dos batalhões do municipio
de Jaicós, visto ter se verificado que ob-
tivera passagem para ahi a 19 de agosto
de 1868..,

Eis o modo pelo qual respondemos as
aceusações do Sr. Gervasio, que parece
não ler o expediente que se publica.

Actos, pelos quaes devia S. Exc. mere-
cer elogios, se por acaso aquelle jornal
fosse órgão de um partido moralisado,
merecem o nome de inversão completa,
quando S. Exc. não fez mais do que re-
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parar algumas injustiças, em proveito-mes»
mo de liberaes exaltados !l

Muito pode o espirito do partido 1
Procura o Sr. Gjrvasio censurar a S.

Exc, por ter esoripto de seu próprio pu-
nho em uma impertinente petição do le-
nente Ramos, na qual lhe fazia citação de
uma ordem do dia do ministério da guer-
ra, querendo assim censurar o seu proee-
dimento por não ter dado logo uma infor-
inação á uma sua celebre representação
dirigida a S. M. o Imperador,—que aquel
Ja ordem só podia ter àpplicação aos mi li-
tares, e não aos presidentes, (pie por uma
anomalia exercião os cargos de comman-
dantes das armas, não devendo portanto
preterir os seus affazercs administrativos.

Em regra cada um desenvolve-se me-
Ihor na sua profissão do que qualquer es-
tranho, embora dotado muitas vezes de
grande habilidade: sendo assim não ha
cousa mais razoável do que um militar
saber mais do que um bacharel os nego-
cios e particularidades de sua profissão, o
ser portanto mais próprio para o cargo
de commandanle das armas; e desde queas consas se desloção para serem empre-
gadas inconvenientemente não resta duvi-
di que dá-se urna irregularidade, que só a
Imprensa a contestará.

Caluinniosamente assevera o Sr. Gerva-
sio que S. Exc. entende dever preterir os
despachos em assumpto militar, pois não
será capaz de apresentar um requerimento
neste sentido—que não tenha sido logo
despachado. O que deu S. Exc. na poli-
ção do tenente Ramos foi com relação a
representação por elle dirigida a S. M. o
Imperador, que S. Exc. não devia despa ¦
char, como entende a Imprensa, mas in-
formar, o que exigia demorado estudo da
parle de S. Exc, que, não sendo militar,
e escrupuloso como é no cumprimento de
seus devercs,=queria fazer uma informa-
ção digna de ser apresentada á Sua Ma
geslade, no.que alé dava provas do seu
zelo pelo serviço publico, devendo mere-
cer louvores por isso ern vez de censura,
sendo que taes papeis forão enviados com
a brevidade que permitlirão os negócios
administrativos,

« Diz o Sr. Gervasio que a opposição
tem cumprido o sen dever; nenhum acto
do governo provincial lern escapado á ana-• lyse minuciosa, e os argumentos sophislí-
cos de S. Exc. tem sido combatidos van-
tajosamenle. »

Se é dever da opposição calumniar, in-
verter os factos, e truncar as disposições
de lei para ter motivos para censura, o
que contestamos, então é exacto que a
Imprensa tem cumprido o seu dever res-
trictamenle.

•m Applicando a gente da Imprensa o ane-
xim vulgar;—presnmpção e agoa benta
cada um toma a porção que quer, per
guntarerhos: como respondentes aos arli-
gos publicados nos nossos os. 168, e 169,
nos quaes pulverisamos todos os vossos
vergonhosos sophismas; eonvencendo-vos
de ignorância e de má fè ?

Com o silencio, recurso extremo de
quero não tem o que dizer, e é assim queousais faltar á verdade, afirmando quecombatesi.es vantajosamente os nossos ar-
gumentos ? I

Coitados!... pobres de espirito 
Vem o Sr. Gervasio fadando de suacondueta, como juiz municipal de Seri-nliuemsuppondo-se pessoa tão importante

que julp dever o Exm. Sr. Dr. Souza
1

mos, por nos dizer um nosso amigo, que
era então estudante em Pernambuco, e
companheiro de casa do capitão, bojo co
ronel Moraes do Rego, que ouvira deste,
que eslava então destacado em Serinhaein,
onde era autoridade policial, que o Snr.
Gervasio teve tanta parte na nprehonsão
de africanos, quo Ia teve lugar,como Pila-
los no credo, o no entretanto S. S. cita
este farto como um serviço relevante, ealé
consta-nos que foi condecorado por isso !

Aqui foi sempre assim que procedeu
quando chefe do polieia:===»quanla prisão»Ie criminosos era feila pelos delegados e
subdelegados, fazia passar como resultado
de (leligencias suas, e mandava publicar
no jornal de seu partido com elogios a sua
activitíade; e um só criminoso representa,
va muitas veses em duas e Irez publica-
ções, de sorte que nesse tempo o Piauhy
passou como uma terra de assassinos e
malfeitores.

Debalde procura' S. S. convencer ao
publico de que não é red iclor da Impren-
sa, pois o temos provado em demasia.

Como ja dissemos suppomos que S.
Exc. não desceria, por consideração algn-
ma, ainda quando os seus numerosos afia-
zeres o permillissem, a discutir com o Sr.
Gervasio, pois deve ter consciência de quesen procedimento é pautado pela justiça e
moderação, de que existem inuumcras
provas, e poderia quando muito querer
justificar o seu procedimento perante o
governo imperial, que felizmente o coube
ce bem, e nelle deposita plena confiança,
para o que não éra preciso recorrer aos
jornaes.

Continue porem o Sr. Gervasio a ca
lumniar a S. Exc. podendo ficar certo de
que nos encontrara sempre na estacada,
disposto a por-lhe a calva à mostra, embo-
ra S. Exc. nenhuma importância ligue ao
despeito de que se acha S.. S. possuído, e
de que procura dar provas com seus arií
gos calumniosos e virulentos.

Remunerações de serviços.

Diz mais q, no mosmodia em que so julgou ao passo que fnrflo promovidos os Srs. Anto
¦, i...i..rt .^ -._?i_a _ • i é i* . • »t . •. .

Leão saber o que elle ali praticou 1b. Exc. chegando a esta provincia nãotinha a honra de conhecer a S. S„ segundo logç nos disse, e pela sua pouca edade«^conhece naturalmente o que S S pra-iicou em Serinhaem; mas nós conhecemos
um pouco do que por lá fez S. S, e sabe-

Afinal dignou-se a Imprensa apresentar osfactos que, segundo entendo, prpvão que oExm. Sr, Dr. Sousa Leão tomou parte «letiva
no julgamento pelo jury da suspeição posta ao
Sr. Gervasio!

Passemos a analisar esta serie de calnmnias
capazes de brotar tãosomenlede cérebrosinven-
tivos corno doredactor ostensivo da Imprensa,
que, assim procedendo, façarno-lhe justiça, a-
penas dá uma prova da gratidão que vota aoSr. Gervasio, pelo interesse que tem tomado
na causa em que é elle réo perante S, S.,como fim de despronuncial-o como acaba de fa-zel-o,—com o mais revoltante escândalo.

Principiaremos observando, que não ha na-da mais fácil" do que calumniar, emprestando
a outrem intenções que nunca Ibe passarão pe-Ia imaginação, e contra as quaes proteslão to-dos os seos actos.

Que credito porem merece a imprensai
h lemos por vezes mostrado como relata estatodos os factos oceorridos, e por tanto, quandonão nos fôr possível apresentar documentos,visto como as vezes é difflcil poder obtel-os,'
mormente com relação a imputações vagas einfundadas, attribuindo actos filhos das mais
puras intenções a motivos poucos confessaveis,
diremos ao publico o que disse ao Povo Pioma-
no Emílio Scauro, qnando aceusado de incon-Hdencia por Vario Sucronense: « a imprensa
ajlirrna, e nós negamos; decidi por quem maisfé vos merece,»

Diz a Imprensa que o escrevente do gabinete da presidência permaneceo no tribunal do
jury no dia do julgamento e nos anteriores.

Primeira falsidade, pois este, que è o SrDr. Veras, apenas ali compareceo como eu-rioso, o que não lhe podia ser vedado, isso
mesmo não nas hor*s de suas oecupações. e
provocamos a Imprensa para quo cite o nomede um sò jurado a quem o Sr. Dr. Veras pe-disse para votar d'este ou d'aquelle modo.

asupi'ii;àno no seguinlo.o presidente fez com
! let.a revira-volta noa comman lus dos batalhões
ns. %', 27'. I.° da reserva o 5.° esquadrão
do Civallaria I

falsidade ainda mais remliante, pois ja em
nosso n. 164 demonstramos (pie o julgamonto da suspeição tivera lugar no dia 7 domar-
ÇO, e dousdos aclos do S.Exc. relativos à de
situação de olfniaos para servirem no estado
maior do eommmdo superior, tiveriío lugar a
8 o um a \) Io mesmo mez, posteriormenteá |iiollé juígíimonto, e por lauto quando ja não
podia,» prodiisír elfoilo algum, ainda mesmo
que alguém desse credito á calumnia assacada
pela imprensa á S. Exc..

Apesar do rfesmen idos. ouzão repetil-a: no
nosso n. 108 encontrarão as portarias de queacima falíamos, o que confirma plenamente a
nossa asserção.

O que indigna maisé dizer a Imprensa quehouve revira-volía no commando do í.° ba-
tdhão da reserva, e islo no mesmo diadojul
ganiento da suspeição; quando o que houve
apenas foi a designação do capitão UoehajLeal
P'»ra major fiscal d'esse corpo; por ser o mais
antigo; de accordo com a lei, medida que S.
lixe. eslendeoa lodosos batalhões em que ha-
viãu majores, prejudicando alé a conservado-
res, e islo por portaria de 10 defeverei.ro, pu-
blicáda em nosso n. 164, ao passo que o jnl-
gamento da suspeição teve lugar a 7 de mar-
ço, mais de um mez depois, ficando todavia no
comm ndo do batalhão o seo eommandante
elfectivo liberal exaltada!

Por alnse avalie o credito que merece a
Imprensa !

Ja o dissemos,' e repetimos, quo S. Exc,
designando a esses oíTiciaes para servirem no
eslado maior, não fez mais do que mostrar o
seo zelo pelo serviço publico, preferindo mes
mo a liberaes por deverem.ser da confiança
do commandanle superior, convindo notar
que não podia deixar de ser designado parachefe d'estado maior o commandanle do 27°,
por ser o único tenente-coronel que reside
n'está capilal.

E' ainda uma calumnia attribuir as designa
ções cios coinmaudantesiriterinos do 2.° bata-
Ihão e.ilo 5.° esquadrão a arranjos, pois os
factos proteslão solemoernenle contra isso.

Cdmo deve-se saber, os lugares de comman-
dantes interinos não teem importância alguma,
porque não podem ern regra fazer propostas,convindo notar que o eommandante do 2 ° è
o tenente-coronel Augusto Cunha, nosso allia-
do.

Quanto ao eommandante interino do 5.° es-
quadrão, não tem este importância alguma, porsò ter duas companhias que estão preenchidas.

E' verdade que o Exm. S. Dr. Sousa Leão
ordenou em data de 18 de março, não aos
commandantes de corpos, como diz a Impren-
sa, querendo assim inculear maliciosamente
que foi somente aos da capilal, mas aos com-

uio das Neves Chaves, um <los quo mais se
(Jestinguirflp a favor do Sr. (lervjsio no julga-
monto de sua suspciçflo, Gentil II unem José
Avelino e Diogo José de MoraoSj liberaes ex-
aliados o os únicos propostos; sendo aquelle
ao posto de tenente o estes ao da ai feres, do
molo quo o Sr. Gervasio poderia antes dizer,
que S.Exc. recompensa aquelles quo trabalha-
rão a seo favor !

E' assim ipie S. Exc. desmente cada dia
os rahuuiiiadores 1

Vejamos os meios indircelos, de que com
maior desplanto ouza filiar a Imprensa.

Di/. quo S. Exc. antes de dar sciencía of-
íieial do passamento de sua alteza a Snr.' D.
Leopoldifin á câmara municipal, ordenou ace-
lobração das exéquias por conta de seus cofres
insinuando por intermédio de um vereadorquo
fosse a eça conlraclada com umcerlo Fclipue t

Em nosso n. 170 vê-se o oflicio dirigido
por S. Exc' á câmara, no qual coinmunican-
do-lhe o infausto acontecimento, ordenou
que mandasse, celebrar as honras fúnebres;
sem indicar que as despezas devião correr
pelos seus cones, como diz a Imprensa.

E' uma das maiores invenções, de que jj-rnais se lembrarião outros que não os redac-
lores da Imprensa, que jã são bem conheci-
dos. e cujas anuas exclusivas são a mentira e
a calumnia.

A câmara encarregou-se em conseqüência
de ordem da presidência, é verdade, das hon-
ras fúnebres que liverão lugar ao sétimo dia
do em que se leve sciencia d» infausta noticia
da morte da sereníssima princeza D. Leopol-
dina, duqueza de Saxe, e fel-o como não fora
possível melhor segundo os recursos da terra,
e entendendo dever fazel-oa custa do seus co.
fres, o que não lhe ficou mal, antes lhe foj
muito digno, deixou de exigir o pagamentodas despezas que fez, pedindo apenas aappro-
vação da pnsidencia.

A illuslre corporação municipal, a testa
da qual acha-se o Sr. tenente Abreu, cuj.i
probidade o próprio Sr. Gervasio não ouzará
contestar, è incapaz de praticar actos menos
nobres, e se conlraclou a construção da eça &
com o Sr. Felippe Tiago, foi porque é este o
único armador rPaqui; e a prova è q foi o próprio
que se incumbio (do graça) dos modestos prima-
ros, que mandarão os liberaes fazer, por oc-
casião dos fallecimentos de Oltoni e Furtado,
que pretendem comparar com o que se fez ai-
limameute, apezar de scparal-os um abismo I

Todos sabem que S.Exc não tem a menor in-
tervenção nos negócios da câmara: esta, pedio-Io approvação das despezas feitas com o offi-
cio fúnebre, que S. Exc entendia deverem
correr pelos cofres geraes on provinciaes.com-
municou que o contratante pedia 1O0&00O
alem do preço porque contratara, opinando
que se lhe devia pagar por equidade,, ao querespondeo S. Exc. que embora.entendesse quenão linha o contratante direito a essa indem-mandantes superiores de todos os municípios nisasão, não se oppunha avista da opinião .dada província, como so poderá ver do nosso J câmara, que devia ter justos motivos para as-supplemento ao n. 169. que exigissem dos

commandantes dos corpos propostas para pre-enchimento das vagas existentes, dando assim
uma prova do interesse que toma pelo bom
andamento do serviço da guarda nacionabque
l,em procurado regularisar.

Diz sem pudor a Imprensa, que tornou-se
nublico,queosjurados, que julgarão a suspei-
ção, ião ser nomeados para as vagas existentes.

Nunca ouvimos dizer tal cousa se não pela
grei da Imprensa, que foi unicamente quemfez taes promessas aquelles a quem tentou cor-
romper.

»caracter de S. Exc. repelle a infame ca-
lumnia de ler tomado parte no julgrunento da
suspeição do Sr. Gervasio, pois que interesse
podia ter S. Exc. nesse negocio?

A causa da justiça não podia deixar de tri-
umphar, o crime do réo Tavares estava cabal-
mente provado, e o próprio Sr. Gervasio o
confessou, segundo nos consta, e isto confirma
o facto de haver S. S. sob os mais futeisfun-
damentos, annullado o mesmo processo porduas vezes, convencido <|i que seria um escan-
dalo inaudito a sua absolvição.

O que não srJiz; de propósito, a Imprensa, è
quaes forão os oíficiaes nomeados para as va,
gas existentes; pois diremos nós:—nemhum
dos jurados conservadores foi nomeado official

sim pensar; e nem podia ser outro o procedi-mento de S. Excattencioso e justiceiro como
temos o prazer de reconhecel-o,

Eis como procede o digno administrador,
que nem ao menos conhece o Sr. Filippe Tiago.

E' outra calumnia dizer-se que S. Exc col-
locou o Sr. capitão Magalhães no lugar de 1.*
supplenle de juiz municipal para poder julgarem gráo.d'appellação„a causa do Sr. Tavares,
quando esse logar. elle o adquirio por forçada
lei, visto que sabendo do aviso de 6 de feverei-
ro deste anno, ainda em tempo de poder pres-tar juramento perante a câmara, como fel-o,
teve por isso de subir para o 1.° logar. visto,
terem os dous primeiros perdido os logares o
serem nullas as nomeações de todos os outros
emeonsequencia de haverem prestadojuramen-
to perante o juiz de direito. Ainda mesmo quevigerassem as primeiras nomeações, o julga--mento da causa do Sr. Tavares compeliria, ao
Sr. José Anlonio Marq ms como 4/ suppíente,
o qual.é também conservador; por quanto ha-
vião os dpus premeiros perlidò os lugares,
como dissemos, e era o 3o impedido; por con-
seqüência se houvesse nisso interesse político
di parte de S. Exc, cuja moralidade e intei-
reza repellera dignamente tão mal pensada
aleivosia, não haveria necessidade de tal no-
meaçâo: tanto mais porque no caso de impe-
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dinwnto 46 Sr. Marçtiw*. era o mesmo RapiLlo Mas:»*
jli. .', que o devia substituir por *or u iimuoilittto na
lUu.

Qualquer -Juiz honesto, que como o Sr Gervasio nJo
se coiivüi lt'>se em manequim de pmiiilo, comlenitt-iria
o.Sr. Tavares,pórquo o Stfó critiM, aluiu de cou.i.it*
lido publicamente; .ostava prílt-UaiiítMilu provado;-.©
Sr. capitão MagailiÜos, portanto, prosando sua reputa*
çjo, iirto poderia praticar outra cotiza.

Uciii sabemos quo a Imprensa nao escrevo para o
Pimiloj oiiili* os fados s#u conhecidos; mas reíiliiieiile
ri preciso lucrara de Gervasio pata desempenhar papel
tao rtdiuuii) e triste, fucondo arm/. içõ s a fnlsa le: p é
isto quo ehaii.ü cumprimento de dever, dizendo quo a
oppos.çâo leu. combatido vaiitnjusaiuuiitc os nossos ar-
(jumentos; por conseqüência so houvesse iiUm» interesse
publico da parle ile S. Exc, ciija moralidade u iiiti-i-
ivza ropellem dignamente tao mal pensada aíeivosla;
lido haveria necessidade de tal nomeação; tanto mais
porque no ciso do impedimento do Sr .Marques, te-
pulimof, ira o mesmo capitão Magalliflcs que o devia
substituir, por ser o iiiuiied.nto na lisla.

Mão é jiieuor a ealuiu.iia relativa a historia da pa*
lento do tenente-coronel Fernando Alincndraj quo, diz
ò Sr. Gervasio, está abalada na secreta.ia paia ver
se é cassad.i u nomeado em lugar (Vaquelte o Sr- Ma-
galiules!

São capazes de ndgar. a existência do Dons!
Ura S. Exc, que p>»r duas vezes reiterou o pedido

de nomeação do teue.ilü-eorouel Almeitdra, posso allia-
(tot poique havia do dezejar que.sua nomeação fosse
cassada ?

E' uma calumnia inventada adrede, a ver se pegão
<is biritas.

Uutro olbeio. Sr. Gervasio; talvez s<*ja Uso devido
a uma illusãp óptica, o que explica-se facilmente se
attender-se a que S S. só vê as cousas por um olho.

Diz a Imprensa que leo no Diana official de 11 de
inttrco, que a referida patente foi enviada a presidência:
far-nos-lna favor mòslran-lo-nos mo ri'aquélle jornal,
pois dos que vimos, apenas consta, dó de 12 de mar- l
<jo, que rrmettrrãt>-se ao secretario du tjòoerno áo Pi-
müiy ás patentes dos tenentes còròniis Mendes da lincha
e Fernando Ahnendra; si poisa Imprensa tem procura-
do esla patente a S. Exc. fez mal e talvez por isso
não a tenha recebido, pois, a ter vindo, como aliança,
deve achar se em poder do secretario, aquém foi reme-
Itida, e do qual deve ser reclamada.

O descaramento da gente Imprensa, chega ao pnnlo
de attribuir a S. Exc. a direcção do negocio da sus-

peição do Sr Gervasio /
Veja-se por abi que credito podo merecer o órgão

de uni partido, que avança taes proposições, incapazes
de lesislir a mais ligeira analysel

Todos os actos praticados por S. Exc, desde que
assumiu as rédeas da administração desta pròvincia,
provão cabalmente a justiça e imparcialidade, que são
os distinclivos de sou caracter, e estamos certos que o

: publico não dá credito as caiumnias da Imprmsa.
O Sr. tUcardi? Teixeira, que era o único interessado

na questão de suspeição do Sr. Gervasio, que partida-' ria e cynicaínente lhe negava justiça, merecia, ségun-
do a opinião da Impren-a. que. S. Exc. o recompen-
sasse e aos seus por terem trabalhado a favor da sus-
peição do Sr. Ge» vasio .' ., ¦

De modo que quer iricúTcar esse pasquim, que S
Exc, que talvez não conheça o Sr. Tavares e delle
nunca recebeu pífensà, linha m:,is interesse ..'essa quês-
tio que o próprio Sr. Hiçardo.b oljendidol

È' limita degradação dos sentimentos ! Este ponto
não merece contestação; basta qóe o entreguemos sem
commentario a apreciação do publico.

Até ouza a Imprensa chamar recompensa a nomear
ção do major Costa Araújo para primeiro supplente de

. juiz municipal de Gampo-maior, só por ser parente do
Sr. Ricardo Teixeira, quando já era elh terceiro !

Apezar dos desmentidos que demos á Imprensa no
nosso li. 109, baseados em documentos irrefragaveis,
em relação áos negócios das Darras, ainda atreve-se
a repelir a calumnia de protecçãò de. criminosos por
parte de S. Exc, e por urna simple» aüegação, qué: íelizmente todos sabem que credito merece.

E'gente incorregivél I
Quem disse ao Sr. Gervasio, que o Exm. Sr. Dr.

Souza Leão, acoroçoa a idéia de ser S. S. suspenso ou
demittido de juiz de direito da capital, pela assembléa
provincial ?

Muito importante se jutga S. S-, para sttppor que
! Iodos devem se oecupar com a sua pessoa (! ), pois

está enganado, e,'a julgar . pelo que nos acontece, S.
Exc. naturalmente não lembra-se queéS.S. o juiz
de direilo desta capital, se não quando recebe algum

i officio seu ou cpusa semelhante.
Reconheça a sua .utilidade, Sr. Gervasio; não queira• -inculcar-se "personagem, 

e lo-phrè-se que o magistrado
- que esquece os seus deveres, 0 indigno de sel-o, e deve

até envérgònhar-sé do cargo que o.ceupà.
Passemos ao negocio da União, a que parece a lm-

prema ligar muita importância.
Eis o que oc correu:
Em data do l.°de abril romeíteu o com mandante

superior de .Campo-inaior e União, uma proposta do
¦'commandan te interino do 13° batalhão, aS 5 xc,

para preenchimento de algumas vagas de offieiáés,
•vindo proposto um tenente para a vaga do capitão An-
touio cia Gosta Marques, que era considerado comn' tendo obtido passagem para o municipio desta capital.

Recebendo S. Exc a proposta mandou, como é
costume, que pela secretaria se verificasse se exislião
as vagas mencionadas na mesma, lavrando-se porta-
ria approvando-as, no caso aftirmativo, e assim sue»
cedeu. •• +

Recorrendo ao expediente publicado em nosso sup-
plemento ao n. 170, verifica-se que acjuelle capitão
obtivera passagem para esta capital, á 31 do nía.iço,
o que não impossibilitava de modo algum a aprovação
da proposta do comniandante do 13 batalhão, pois
desde que se manda conceder guia a um olficial é este

'Considerado desligado de seu corpo, podendo portanto
ser logo substituído.

So por acaso alguma falta podesse haver, devia re-
achir tãó somente sobre o coiiinvmdnile do batalhão
e coinniandaute superior, que dêyiáò em seus ofíicios,
enviando a proposla aS. Exc. informar se estava ou
não no caso de ser approvada inteiramente', e urna
vez que o comniandante superior nada òppOz á mesma
entendeu S- Exc que estava regular, como foi yerifi-
cado pela secretaria, em conseqüência do que foi ap-
provada.. Ve* portanto a Imprensa que foi legal o acto de S.
tfxc

''Niio 
t''in o m nor fim I nu 'i.l i o nttributi' a noiu -a

ção ilfslü olficinl ai» faclo d-' l'H loniadú parle mi» jul
gailionto «Ia susp içlo -Jq St1 Orvnsio mu litho .h
COilill.e.ld.lide s jl- i f, pois Si! S EXC IKiiU i.*l, CMUI >
provamos, olli.riaes da g.iu.Üi naei tnal aquelles que
trabalharão a fjVufde S S, por quo não ha (lo nome.
ar a outro», qu* porventura lo.thilo relaçJ-s líòín ai*
•jiiíu tlVinuoHes, qu". d.n Io uni voto de consciência,se
proiumci não contra S. S. ?

Seria preciso iiflmiüir que, por lerem dado unn
prova cio moralidade, julgaiblo um juiz parlidat-io in-
capaz ile fizer juliçi. íir issem impossibilitados os jti-
radoiiquo assim deretürão, o mesmo os amigos destes.
dôohtetem até uma nomeação de oflíeial da guarda
nicion d !

S Exc. nlo precisa (Io empenhos para approvar
qualquer proposta, a qual eslãiiui) em regra é logo ap-
pinvada, seja d-.' lib-raes ou conservadores, do que
existem provas muito recentes} para que pois vem a
fmvrensn insinuando càlümniõsàmént-vque a proposla
da União foi approvada por empenhos ?!

PiiístNiios á (lemisslo do colleclor de Gampo-maior
Entende a Imprensa qüoo >r. João Pacheco foi exo-

neado sob frivolo pretexto; já iléino.tslramos uuo um-
livos poderozos leve S. Exc para asM.n procedBrsr=E'

obrlgnçlo d- sdisf.r.er os caprichos do camnvmdanlo j coiÜO pntliTÚ o Sr. Gervasio cerlilkar-Stí tio
su.phÓ . quo p»; motivos |vj;jcü cunfeuavtta, mostra*. 5ro|ír|ó Dr. ümbcllino. * .

j se mim :,o do Sr. Silv'
» «raiuito du Sr- iniyestt'0.

I) >sp -ilad i a Imprensa pela promi
leo a eapitão, cuiisa abas muito natural, u.culca M,uo
isso & de\ ido ao factó dõ ser tll! uma da» lostumuiihas
oít-iecit.is pelo Sr. Ricardo Teixeira.

Galumniaibiivs. que julgaes os mais por vós.
K" verdail£quo loi •> Sr. Silvestre unia das toslomu*

nhas. ao que niio podia recusar-se. visto ser a isso
obrigado por lei, mas o que é exacto O que o advogado
do reciisaute dispensou o seu dipoiiiienlu, não sabemos
poique

vero iMi me o iiomeailo para miIis
¦•).

itul-o foi o Sr. An-
tonio JW d i Gosta, queé //W'//,l»eiu co ihecido.- o
qual aceitou o lugar- e até ja deve estar em exercício,
sendo in-xarto tudo qinnltS o espirito iuven iVõ do
sr. Gervasio, e n.a.s collogas de redacÇão disseram a
psne.it.) de não haver quem queira aceitar aquelle
íuirar . ,

Já di semos qu<* o Sr Dr. \ eras nao tomou parle
alsi.i'in.1 no nogoeio da suspeição do Sr Gervasio, e,
sepodem apresentem o nome. de um só jurado, aquém
elle faltasse a ess-« respeito: por estar escrevendo no ga-
binei!* da presidência, não se achava -Ile inbibido de
ir, como mero e.xpeetador, ao tribimil do jury, i mt
vez íinô nã» tinha mais em que oceitpar-se.

Bstacalumnin em relação ao Sr. Dr. Veras, tem tan-
Io valor como a seguinte que transcrevemos; «presla- \dò o que tem; sendo talso que S
J,s ns seo= bons ofíicios no neg cio da suspeição, con- tado e otlendido sú por ser libera, como

como aos juizes de direito de valença, Lampo-tinuou pIIo^O Dr. Veras), não obstante est irem preen-
chidos todos os lugares da secretaria do governo, a per-
ctdier .Ilegalmente vencimentos do cargo de cscre\eule
degabinefe.extincto por lei.» ^

Ou indo chegou a esta província o h.xm. Sr. l)r. hou-
s;\ Leão ja se achavão vagos Os lugares ti' secretario e
de officinl-maídr, e o Sr Dr. Espinola, pára preencher ein
pai te esla falia, tendo em vista a economia dos dtnnei-
ròs públicos, havia nomeaib o Sr.. Dr. Veras p na Ira-
balhar no gabinete, com a gratificação de i;0Ü95OÜU,
pagos pela verba relativa ..o.-> dous empregados que Uú-
tavãô os quaes erão dos mais retribuídos. S. lixe.
conservou o Sr. Dr. Veras no seo emprego, mas, teu-
do entrado em exercício o Dr. secretario, e ultima-
mente o ofikial-maior, loi nesta ocasião dispensado o
Dr Veras da sua comuiissão, como se pode ver do
«Piauhy n. 170 expediente de24 de março: 2 " See-
cCm—Oficio n. 27 ao inspector du thesouro provwM
—E„, conseqüência de haver entrado cm exercício o o///-
ciai maior da secretaria d'esla presidência, cessarão no
dia 2') do correu te as ftmeções que exercüi o baáa-
rei Pedro de Alcântara Peivolo de Mimada Veras, na
qualidade de olficial de gábinèú, o que lhe commumco
para seo 

'conhecimento- • E' por tanto falso o que disse
a tmpr.ensa, quei.está'assim no seo elèmenlo, calüjiinian-
do c mentindo. '

Tudo mais quanto diz es*e jornal a respeito de ne-
gociações com promotoias, é pura invenção da fértil
imaginação de seos íedáetores.

Se o Sr. Dr. José Furtado de Mendonça foi nomea-
do pròoiolor de Valença, é porque é digno de oecupar
esse lugar, que estamos certos desempenhará satislac-
tnrianvmte, como suecodeo quando promotor de Gani-
po-ínáior. ,, ..

Tio digito como S. S. é o Sr Dr. Viras, que esta
no soo direilo pretendendo a prontoIpria de Ga-upo-
maior, «jue desejamos a consiga, pois n'eslí\:p'üviiicn
orúe ha tão poucos bacharéis, é uma felicidade achar
um que queira ser promotor, sobre tudo nas condições

Veras, que até ja temos.'.» quàlrieniifoi

,. falso que o Sr. Silvestre fosso julgado incurável
pelo medico, pois esle apenas .".lleslou quo sotíria elle
ile certos incomniodos commum.

E' tan.ln-iii incxaclo que falsificasse elle a certidão
de idade, como já mostramos, assim como que ficasse
com dii.heiios de guardas, e se a Imprensa o julga no
caso de respondera conselho de guerra, deve lembrar-
se que assim censura implicitamente o coimuandai.te
superior, ipie como seu chefe, devia repres 'iilar neste
s.mtide ao presidenle da província, sob pena de ser
considerado um chefe delcixado.

Estamos certos que o Sr. capitão Silvestre ba de
jusliqcar-se cabalmente e patentear áo publico a lepra
dessis novos Lázaros, (jue ousáo accusal-o seu» se lem-
brarem que alguns deites não poderio obter uma tolha
corrida, o que não os tem entretanto impossibilitado de
oecupar posições importantes no domínio de uma po
liticá degenerada e corruptora !

Dcscance o Sr. Gervasio, pois se nós não nos lem-
hrainos se S S. é vivo ou morto, com maioria de ra-
záodeveo mesmo acontecer ao Exm Sr. Dr. Manoel
do liegu.qne tem muito em que oecupar-se; uão queira
pois dar-se a importância.

Em que tem S. Exc travado polemica com h. b. I
Vo contrario é S. S. que tem.sempre procurado (pies-

toes com S. Exc, quo, apesar de tudo, tem-lhe resp m-
ilido com toda delicadesa e moderação, |jois cada um
,!/, « mio í«n* sendo falso oue S. Exc. o lenha moles-

diz,

prop
\e pois o Sr. Garvasio que a iniciativa

partiu do S. Exc. quu deo mais uma prova
ilci|iiu é um presitlanle uioralisudo, alem das
muitas <|i.ü encontrará S. S. no expedi-
..Mito publicado demittindo a bem do ser-
viço publico autoridades, embora pertenção
ao partido conservador.

Compare-se- este procedimento com o
do próprio Sr. Gervasio. quando chefe de po-
lida desta infeliz pròvincia em 1803 o 1864,
o qual tendo proposto para 1.° supplente do
sübdelegado do 2." disirirto de S. Gonçalo, a
17 do desemhro de*1863, u Antônio Boito
Augusto de Oliveira e Silva o depois a ( 11
do março de 1864 ) a sua demissão, a liem
do serviço publico, recompens-ou-o, propondo-o
de novo. não para \.° supplente mas para
sübdelegado, a 27 de abril do mesmo anno,
de qiieja temos provas em nosso poder.

Por alii avalie-so do quanto é capaz o Snr.
Gervasio !

ü Doutor Francisco Marques de Carvalho juiz
Municipal deste lermo de Theresina capital
da província do Piauhy.
Faz saber a gnein convier que em virtude

da portaria do Exm. Snr. Dr. prisidente da
província, de 21 de janeiro passado do correu-
le anno, e officio da mesma data, jica marcada
a primeira dominga do mez de maio próximo
vindouro do cormele anno, para ler lugar a
reunião extraordinária do conselho municipal
de recurso, afim de decidir os recursos enter-

assim
maior a Oeiras.

Quiséramos que nos apresentassem os façlos.
liis o que sabemos pelo expediente ja publicado:
Quando assumio S. Exc a administração desta pro-

vínci», ja o seu antecessor havia ordenado ao juiz de
direito de Valença que se transportasse a Marvâo. afim
de apazigiiàros ânimos exaltados por nrimerosos pleitos
no Io o: S. Exc não fez mais do que instar pelo cuiu-
primento dessa ordem, mostrando assim a sua impar-
cialidade, pois desejava ouvir a opinião do um juiz de ^ j^.^ (;0 jun[a revisora de qua-*direito liberal a respeito do estado em que se acha\a|i . •' „ . . , » '
Muvào, que a Imprensa pintava em continua agitação,

t\ i mui ni.iu 111U.1UI" ^ju • i"« "¦ ¦ |

Exm. Sr. Dr. Sousa Leão, dizendo que elle pertence
ao partido conservador; nósentendemos pelo contrario
que

e logo que aquelle juiz de direito lhe commünicou de
Marvâo o estado sátisfactorió em que se achavão os
neiíocios naqúiillv villa, ordenou-lhe S. Exc. que vol-
lasse Ioí'1) para Valença. .

Quanto ao juiz de direito de Gampo-maior, S. Exc.
apesar do ter recehido contra elle uma queixa, que foi
a informar desde 7 .te janeiro e muitas outras verbaes,
apenas ordenou-lhe que Viesse a esta capital entender-
se com elle, no que deo-lbe uma prova de apreço.

.Ounnlo ao de Üéiras, entende a Imprensa que S.
Exc.o//'.'//.'íco-opornão ler acreditado de preferencia nas
suas informações sobre reclamações de íurados a quali-
íiearetn-sa! '• .. .

Porquê razão havia S. Exc de despresar as mfor-
inações do presidente da câmara, promotor publico,
delegado o colleclor para acreditar nas do juiz de di-
reitp ? Porque é liberal, segundo nàtüralriiente enten-
de a 

"imprensa; 
pois engana-se. S, Exc, como admi-

nistrador imparcial, não pode deixar fie dar tanta nu-
portancia as informações do juiz de direito como as de
cada um dos funccionariòs acima nomeados, e, como
estes são 4. e aquelle um, deve naturalmente prevale-
cer a opinião da maioria

Temos longamente analysado e desfeito todas as ca-
lumnias forgicadas pelos cérebros escandecidos do Sr.
írPi-vnsin e seus adeptos e manifestado de quanto são

í,:i Dr Veras, que alé> temosec. quamenu»; j 2^J2S2 l!o espirito partidário.A Imprensa entende que. faz offensa ao caracter do | capazes, pessoas uwu.as o y
A vista de tudo quanto temos dito, o puhlico podo

bem avaliar de que lado está a verdade; a sua decisão
faz assim um elogio a S. Exc. pois. sendo elle I satisfaz-nos.

delegado de um gabinete uVesse partido, seria censura- i
vel que viesse unir-se ao partido opposto; iiías?'apez'ar
disso S. Exc. tem mostrado que não sò faz jusliça,
como até favores aos seos adversários políticos, o que
poderíamos provar, se preciso fosse.

Não podemo^ deixar de faltar na calumnia inventa-
da a propósito da nomeação do capitão Silvestre Fer-
reira Tones.

E' exacto ter este, quando tenente, requerido refor-
ma com um posto de accesso; mas não por moléstia,
sendo poiem inexacto qne o comniandante'superior
provasse com o original da certidão de edade que elle
não linha 50 annos, pois apenas allegou que era falsa
uma publica forma de sua certidão de edade, exibida
pelo Si-. Silvestre, apresentando como prova uma car-
ta do escrevente que a copiara, que por certo nenhum
valor podia merecer; entretanto na duvida S. Exc in-
deferio a petição d'aquel|e, não por ter de modo ai-
gum provado o commandanle superior, que fosse falsa
a publica forma apresentada, como impu.lenlemeníe
diz a Imprensa, mas porque, a vista da allégação do
conimándante superior, íiáviãb duvidas se ja contava
o Sr. Silvestre oO annos; vê pois a Imprensa que não
existio crime algum; que tivesse S. Exc calado.

De que é presidente moralisado tem S. Exc dado
exuberantes provas e felizmente toda á província laz-
lhe justiçi a excepeão de meta dusia de despeitados,
quefornião o grupo da Imprensa, para alguns dos qua-
es tem S Exc sido um verdadeiro cavalheiro.

Sendo o Sr. Silvestre proposto capitão pelo comman-
danle iiitèrihc do 27-batalhão; o eouimandanle superior
na informação que di.rigio a S. Exc. allegou que era
elle coberto de mãzelíasj apresentando então uma cer-
tidão de edade do m smo contraria á publica forma que
elle havia apresentado, mas quem pode assegurar qual
das duas seja verdadeira ?¦ so a Imprensa quer experi-
montar, disponha-se a gastar certa quantia, e veràíse o
blem ou não outra certidão, opposla á apresentada pelo
cominanle superior.

Tendo o Sr Silvestre juntado attpslados de pessoas
respeitáveis, que . bonavão a sua conducla, e ja h iven-
dò-se justificado perante o Exm. Sr. Dr. jGoa.es de
('astro de i.iiputações calunimosas: porque não havia
S, Exc de approvar a proposta em que foi elle inclui-
do'? salvo se entendo a Imprensa que S- Exc lem

Piraeuruca.

Para dar uma prova dá mà vontade, de
que se acha possuída a Imprensa para com o
digno Sr. Dr. Souza Leão, basta ler o que diz
no seu o. 299 a respeito da demissão do ai-
feres Manoel lgpacio de Menezes., que diz fora
exonerado pelo Sr. Dr. Umbellino (chefe de
policia) do cargo, que immerecidamenle oc-
cupava 1

Ignorávamos até agora que os chefes de poli-
cia tivessem a altribuição de exonerar as au-
toriüades poticiaes (!) e se, segundo ajurh-
prudência sui generis do Sr. Gervasio, todos
os chefes de policia demiitem as autoridades
policiaes como o Dr. TJmbellino demittiu ao
alferes Menezes, eutfo ó certo que não tem
elles tal altribuição, corno em sua proverbial
ignorância aííirma o Sr. Gervasio.

O alferes Menezes era 3.° supplente do sub-
delegado de Peracuruca em exercício, nomea-
do a 25 de agosto de 1868.

. Tendo a 8 do passado recebido S. Exc.
um officio do Dr. juiz de direilo interino d'a-
quella comarca, disendo que por motivos po-
derosos devia ser elle demittido, mandou im-
medicamente chamar o Dr. Umbellino, 3
mostrando lhe o ottlcio que recebera, disse-
lhe que proposesse a demissão a bem do ser-
viço publico, o que foi. feito no mesmo dia,

li/icação de votantes da freguisia de N. S. do
Amparo desla capilal, por isso que por meio
deste convidi aos membros do mesmo conselho
para comparecerem no indicado dia as dez ho-
ras da manhã na casa da câmara municepal
e a todos os enleressados para apresentarem os
seus recursos no praso da lei. E para constar
passou-se o presente que será afixado no Ju-
gar do costume e publicado pela imprensa.

Theresina 30 de Abril de 1871— Eu José
Quintino de Rrilio, Escrivão que o escrivi—
Francisco Marques de Carvalho—Está co»/or-
me.

O Escrivão.
Toso Quintino de Britto.

Deixo de responder o que diz a lmprença,
n. 299 a meu respeito, porque não dou ame-
nor importância a anônimos, Assigne-se Sr,
J. de A. Costa e volte que darei a S. S. as ex-
plicações que alude aminha humilde pessoa, e
pedirei a S. S. algumas no mesmo sentido, sem
oque pode continuar a lmprença no seu íou-
vavel custume de detraclar e injuriar.

Theresina 3 de Maio de 1871.
Raimundo de Oliveira Rocha Leal.

Pede-se a pessoa- que alugou os candieiros
da Irmandade dos Fassos,mas até hoje nãopa-
gou a importância do aluguel, que o faça an-
tes de sahir o outro numero desta folha, do
contrario se publicará seu nomee se dirá para
que fim foi que alugou ditos candieiros.

Um Zelador.
—¦>¦¦¦ ¦ i—wn^w1—— ¦¦ —  ¦¦ ¦• ¦ ¦¦¦¦'¦ ¦—--...—.-. ¦.—-...».. imat

O bacharel Augusto Gesarda Silva Ro-
sa advogado residente nesta capilal, en-
carrega-se de appellaçOes eiveis, crimes o
commerciaes perante a relação e tribunal
docommercio, também sollicita cartas de
negociantes marticulados e encarrega-se no
foro e câmara ecclesiastica de acções de
divorcio, dispensas matrimoniaes e todo e
qualquer negocio perante o mesmo foro e
caniara: quem precisar de seos sirviços
pode-derigir-se a rua Payssandü casa do
Sr. ízac Bnsaglo.

Maranhão í°. de Março de 1871.
,.--.-¦¦—..-,-¦¦¦.-...~- ¦—... ¦¦¦¦ —-... .—_^„_„_-M.  li ii.i  i, aww^
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nm OFFICIAL.

SUPPIiKMKNTO AO tf. 171.
.*«...«.——

GOVERNO DA PROVÍNCIA
EXPF.niKNTK DO DIA 5 UHAHH1L1JE 1871.

2a Secção==Gfficio n. 13 ao Exm. Sr.
ministro da fazenda=Passo as mãos de
V. Exc. os inclusos resumos do punlo dos
empregados da alfândega da cidade da
Parnadyba, do l" semestre de julho a de-
zoriibro do anno passado, e do mez de fe-
yerciro desle anuo.

saldem n. 14 ao mesmo—Tendo sido
insufficiente o credito da verba dó"J 8o—
juízo dos feitos da fazenda—do exercício
de 1870=1871, conforme representa a
V. Exc. o inspector da Ihesouraria de fa-
zenda em officio n. 27 de 4 do corrente.
rogo a V. Exc. se sirva conceder na for-
ma do art. 2o áo decreto n. 2884 de 1°
de fevereiro de 1862, o augmentò da re-
ferida verba na importância de
1:3ti$343 reis, afim deter lugar os pa-
gameutos que pela mesma correm.

Ia Secção==ídem ri. 51 ao da justiça
.—Cumprindo o disposto no art. 2.° do de-
.creio n. 1458 de 14 de outubro de 1854,
íemetto a V. Exc. o incluzo traslado do
processo instaurado contra o rèo Frèderi-
co escravo, que assassinara em 30 de ja-
neiro do. corrente anno a sua senhora D.
Maria José da Silva Courado, e foi con-
dèmnado a pena captai.

Junto achará V. Exc. o relatório do res
ppclivo juiz de direilo, em observância ao
art. 3.° do referido decreto.

—Idem n. 16 ao Exm. Sr. Dr. Fernan-
des da Costa Pereira Júnior, presidente do
Ceará—Tenho a honra de responder o of
ficio, que V. Exc. dirigiu-me em 3 de-
março, em que me pede lhe informe se a
assembléa legislativa desta província tem o
poder de crear empregos para a respectiva
secretaria, independente da saneção da
presidência, bem como de prover os mes-
mos, declarando a. V. Exc. que, não resta
duvida, que a referida assembléa, não sò

item creado aquelles empregos por seus re-
gimeníos internos, que por força do art.'1
11 § 1.° do acto addicional não dêpén-
dem da saneção desta presidência, mas
tãobem os tem atè hoje .provido sab pro-
posta da meza e approvação da casa, na
forma do seu regimento.

Ia Secção—Portaria—O presidente da
província, em virtude das leis, de 25 de
outubro de 1831 art. %\ e 3 de outubro
de 1834, resolve mandar provisoriamente
executar os artigos de posturas, que com
a presente baixão, confeccionados pela ca-
mara municipal da cidade de Oeiras em
27 de março ultimo.

Artigos addilivos as posturas munici-
pães de Oeiras.

Art. l.° E' prohibido a conservação de
gado vaceum e cavallar de qualquer espe-
cie nas ruas da cidade, soltos ou peados.
Os que forem-encontrados serão aprehen-
d.idòs e detidos na porta da câmara até o
meio dia seguinte, os respectivos donos os
receberão mediante ó pagamento de. dous
mil reis, por cada um, e se não apparecer

.dono serão enviados pelo fiscal ao juiz do
evento.

Ari. 2.° Nenhum conduetor de rez sec-
cadeslinada para o consumo publico desta
cidade, poderão vendel-a no mercado, sem

que. pxhiba ao fiscal ò.Vespocliyryjijpúro pa
ra, á visla da marca;.; veiilicars/1: a prO'
priedado. •, 

fio ronlnivooior m.iIhVde dez
mil reis e oirodia do prisão.

Paço da câmara municipal de Oeiras om
sessão extraordinária de 27 ..de marco de
{871. -" 

'

ílermogews Ferreira de Carvalho.—P.
Clarwnündo de Morar* Rego.
Josè Clementina de Sousa Martins.

• Carlos Luiz Pinlo Corrêa,
Merelianio Josè Baptista.
Henrique José da Silva Conrado.
Fizerão-se as precisas communicações.
l.a Secção^cOíficio n. 27 no Dr. chefe

de policia interino—Respondendo o offi-
cio que V.S. dirigiu a esta presidência, em
3 de março 

'ultimo, 
acompanhando uma

representação do amanuense, externo de
policia, que junta devolvo, em que requi-
a compra ou consirueção de. um esea-
ler para o serviço dos portos sujeitos
á mesma, e o engajamento de um pa-
Irão e quatro remadores p;rra o mes-
mo, cumpre-me declarar a V. S., que, pa-
ra saber-se se semelhante despeza cabe nas
forças da respectiva verba—pessoal e ma
lerial da policia,—é necessário que V. S.
remetia- me um orçamento exclo da cons-
trucção ou compra do dito escaler para o
fim de fazer ao governo imperial requisi-
ção de ordem para isso, visto não ter sido
aquelía despeza contemplada na distribui
ção do credito à esta província, no exer-
cicio vigente; e, posto haja autorisação ria
Ihesouraria de fazenda para a despeza do
engajamento allndiun,^
credito necessário para elle.

<=ldem n. 28 ao mesmo—Em resposta
ao officio de V. S de 6 do correht •, de-
elaro-líie (pie darei o conveniente destino
a petição de graça que V. S. me enviou do
réo do termo de Valença, Fclix do Rego
Vasconcellos, e devolvo-lho como pede o
officio que à acompanhou do delegado de
policia d'aquelle termo.

2.a Secção—Idem n. 34 ao inspector
do thesouro provincial—Mande Vmc. pa-
gar ao tenente Manoel Joaquim de Abreu,
a quantia de 5$480 reis, importância des-
pendida pelo delegado de policia do termo
das Barras, com a compra de um barril
para o serviço da respectiva cadeia, e con-
certos de goteiros da mesma cadeia, como
consta dos documentos juntos.

Em officio n. 29 communieou se ao Dr.
chefe de policia interino, ter se dado a or-
dem supra, em resposta ao seo officio de
4 do corrente.

—Idem n. 35 ao mesmo—Ao negoci-
ante desta capital, Pompeu César de.Mou
ra, mande Vmc. pagar a quantia de .22$ rs.
importância de uma dúzia de vidros de
tinta, que vendeo para o expedinte da. se-
cretaria desta presidência, como consta da
conta junta.

l.a Seeção=Idem ao Dr. juiz de direi-
to da capital—Tenha presente os seos offi-
cio datados de l.°e5 do andanle, em res-
posta aos mesmos tenho a communicar V.
S. que havendo o bacharel Deolindo Men-
des da Silva Moura me representado ver-
balmente que tinha-na qualidade degeren-
te da companhia de navegação no rio Par-
nahiba de seguir no próximo vapor até
a Manga, afim de assistir aos meios a. em-
pregar na subida do vapor até aquelle pon-lo, no que se demoraria algum tempo, e
sendo o mesmo bacharel contra quem V.

S. está instaurando processo de responsa-
befidade ó interessado no referido exame,
aüomli a representação do mesmo eresol-
vi adiar o exame alè a vinda d'elle, razão
porque deixei de designar dia para o re-
ferido exame, e bem assim de nomear os
peritos, como compele á esla presidência e

, não a V. S.. como iuciilcnu cm seo officio
de 1° do andanle, a visla do próprio de-
creto, por V.S.-citado, cuja copia remctlo.

—Idem n. 26 a câmara municipal de
Oeiras—Respondendo o ÕflTéio da câmara
municipal de Oeiras, de. 27 de março ul-
timo, em que representa sobre as nomea-
ções dos seis suppientes do juiz municipal
desse município, feitas por portaria de 10
de setembro do anno p. passado, que se
achão inquinadas de nullidade pelo vicio
do juramento prestado perante os juizes de
direito, e não perante os prisidenles das
câmaras como manda a lei reguladora da
maioria, e foi explicado e decidido pelo a
viso de fevereiro do corrente anno, tenho
a declarar a mesma câmara, que por por-
latia de 16 de março, tomei asprovideucias
necessárias, fasendo novas nomeações, e
mandando que os nomeados prestassem jn-'•amenlo perante a autoridade competente,
Fica assim respondido o referido officio.

—Idem n. 27 em idêntico sentido ao
prisidenle da mesma câmara; em resposta
ao seu officio de-24 do mesmo mez.

—Idem n. 34 ao Sr. José Bento Valia-
dares, procurador da confraria do S. Sa-
cramènld desta capital—Ficão dadas as
necessárias providencias, afim de satis-
•fazer á sua requisição contida em. officio"de 

boritem.- : .-.-r-...,....„.....,...^.^.^^.^....^^^^
2.a Secção—Idem n. 8 ao direclor do

eslaleeirnonlo dos educandos—Mande Vmc
dar baixa da matricula desse estabeleci-
mento aos educandos, Francisco Antônio
dos Santos e ínnocencio José de Farias,
afim de que possão ler praça como volun-
tarios do exercito na companhia fisxa de
guarnição desta cidade, conforme reque-
rerão.

Do secretario.

<=Ofíieio ao commandante superior da
guarda, nacional da capital==Communico a
VS.para os devidos fins que S.Exc. o Sr.
presidente da província por despacho de
hoje concedeu ao tenente cirurgião do. 1."
batalhão da guarda nacional sob o com-
mando de V. S. Theodoro Alves Pacheco,
cinco annos de licença para estudar direi-
to na faculdade.

Despachos.

. ínnocencio José de Farias—Como re-
quer.

Francisco Antônio dos Santos—Seja
a listado na companhia fixa, como pede.

Theodoro AlvesPacheco—Como requer.
Padre José Marques da Rocha—Junte-

se procuração.
• Anlonio José da Cosia e Silva—In for-
me o Sr. inspector do thesouro provincial.

Bacharel Diolindo Mendes da Silva
Moura—Dô-se. *

Dia 8.

1 .a Secção— Portaria—O presidente da
província, sob proposta dó Dr. chefe de
policia interino, demilte o 3.° supplente do
subdelegado de policia do l.°dislricto do
termo de Peracuruca Manoel Ignacio de
Menezes, a bem do serviço publico, -e -o:

j 4.* Josó Joaquim Pinliei^o por se haver
rondado uara a !;eguesia do Btirily dos
Lopes do termo da Parnahiba; v. nomeia
para qreuncbçr esla e outras vagas exís-
lentes na policia du mesmo lermu os oida-
dãos seguintes;

í.° Dis! rir (o
Para rubdelegado

Ant mio Coelho de R-sonde.
Suppientes.

1." João Pedro de Britto FontanelK
%* Qnofr.c de Brilío Mello.
3.° Domingos Ramos de Carvalho.
4." Silvestie Rodrigues do VasconcJ/o.i
Fizerão-se as precisas cninmunicações.
l.c Secção=Oí*ficio n. 31 ao Dr. chefe

de policia interino—Chamando aallenção
de V. S. para o artigo inserto no noticia-
rio do jornal « Piauhy » cm seu n. 167 de
5 do corrente; sob aepigraphe *altenda S.
Exc. o Sr. presidente » haja V. S. de ve-
riíicar ao com efíeito dá-se a falta em sua
reparlicão dos objeclos de que trata o mes-
mo artigo, e cuja relação deve existir na
mão do porteiro, e no caso affirmativocum-
pre que V. S. indague se eífeclivamente
laes objeclosachão-se em poder do ex-che-
fe policia interino Gervasio Campello Pi-
res Ferreira, afim de serem restiluidos a
essa repartição pelo referido Dr.

2.a Secção=4dem n. 36 ao inspector
do ¦ thesouro provincial— Communico a
Vmc. que o professor publico de primeiras
lellras da villa das Barras, João José Pi-
ribeiro, no dia 9 de março ultimo entrou
no goso da licença de dois mezes, que lhe

..concedi paia,Jralar de sua saúde.
_ i.a Secção—Idem n. 40 ao 'Br. 

juiz Üe
direito da capital—Em resposta ao officio
de V. S. de 5 do corrente, declaro-lhe que
dei o conveniente destino a copia que V.
S. me enviou do processo du réo Frederico,
escravo, que foi condemnado á pena de mor-
te, por haver em 30 de janeiro deste an-
oo assassinado a sua senhora D. Maria Jo-
sò da Silva Conrado.

==Idem n. 28 ao tenente-coronel Fer-
nandp Alves de Lobão e Veras, 2..° snp-
plenle do juiz municipal da União—-Pelo
officio (pie Vmc. me dirigia em data de 1"
do corrente, fiquei inteirado de haver Vmc.
iVaquelle dia prestado( juramento e entra-
do em exercício do cargo de juiz munici-
pai 2.° supplente desse termo.

=Idem m'35 ao presidente e membros
da junta revisôra da qualificação de volan-
le da freguezia de Pedro 2.°—Accuso o
recebimento do officio de Vmcs de 22 de
fevereiro ultimo, e fico inteirado de haver
a junta revisôra da qualificação de votan-
tes dessa freguezia, concluido os trabalhos
da sua 2.a reunião sem que houvesse ap-
parecido reclamação alguma.

2.a Sccção^ldem n. 9 ao direclor do
estabelecimento dos educandos— Mande
Vmc. fornecer ao* administrador da casa
de detenção desta capital 6 tioas, que são
necessárias para o serviço d'aquelía casa,
e providencie para que seja concertada sem
demora pela. secção de pedreiros desse es-
labelecimenlo uma das prisões da referi-
da casa.

Em officio n. 30 communicou-se ao Dr.
chefe de policia interino ter se expedido a
ordem supra, em resposta ao sèo officio
de hoje.

Despachos.
'Prophirio 

Alves Ribeiro-=Havendo-se
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O PIAÜÍIY.

esgotado o credito destinado á verba tjui-
zo dos feitos da fazenda» segundo informa
o inspector da íhesouraria de lazo.aJa. a
guarde o suppIicauLo a abertura de novo
credito, para n qual ê necessário determi
nação do ministério respectivo a quem em
dala de 5 do corrente se fez requisição, Im
do de couformidauVcom o arl 2." do de-
urdo n. 2884 do 1 ° de fevereiro de 1S62.

Senhorinha Jóaquina do Ilusa/io.—Se-
ja admellido, noeslabolecime-ulo dos edn;
candos o filho da supplieanle, vicio exis
tir vaga.

lia 10.

radnr nomeara V. Exc. para o cargo do
presidente do conselho do ministros, mi-
uislro e secretario de estudo dos negócios
da guerra.

Felicitado a V. Exc. por tão acertada
nomeação, prevaleço-me da oceasião paraassegurar a V. lixe a minha maior esli
ma e díslincla consideração.¦

«Idem em idêntico sentido n. i 5 no
mesmo na qualidade de ministro interino
da fazenda.

— ldem idem n. 52 ao Exm. coosolhei
ro de eslado Francisco d

endo de 7 de março ullimo Houve S. M,
o Impera lor por bem nomear o conselhoi-

greiro bavão Lob;
Paula de Ni

1." Secção—Podaria—O presidente da
província, residve nomear o bacharel José
Furtado de Mendonça para o cargo d;
promotor publico da .comarca de Valença,
cm cujo exercício entrará depois do pres-
lar juramento.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem—Uiücio n. 10 ao \k. chefe de

polilia interino=Aproximando-se a epo-
clia qrrí que deve reunir-se a assemblea
legislativa provincial, recommendo a V.
S. que sirva-se preparar com antecedência
um relatório circumslanciado, que me será
enviado, ale o iim do maio próximo vin-
douro, contendo os esclarecimentos relali-
vos á importante repartição a seu cargo.

Em idênticos sentidos n. 47 ao inspeo-
tor da tbesouraria de fazenda, n. 15 "ao
director geral da inslrhcção publica, e n.
5 nos vigários das freguezias dá província,
quanto ao estado das matrizes e igrejas de
suas freguezias e dos melhoramentos a fa-
zav-te nas mesmas.

2.'1 Secçãò==ldem n. 46 ao inspector
da tbesouraria de fazenda—Por conta do
credito aberto para os conceitos do palácio
da presidência, mande V. S. pagar -o co-
ronel João do Rego Monteiro, òmprètéirn
dos concertos feitos no mesmo, a quantiade tresenlos setenta e quatro mil reis, se-
gnndo a conta junta.

1." Secção—idem n. 42 ao eomman-
dante superior do S. Raimundo Nonnato
^=Tcndo o .alferes do 6.° batalhão da guar-
da nacional do municipio de Oeiras Ro
drigo Ferreira de Carvaiho obtido passa

ib>, ministro tia nstira

\i
-ldem idem n. 7 ao Exm. conselheiro

Manoel Francisco Correia, minislro d>>
estrangeiros,

=ldem idem n. 0 ao Exm. conselheiro
Manoel Antônio Duarte de Azevedo, mi-
uislro da Marinha.

—ldem idem n. 12 ao Exm. conselhoi?
ro Xheodqro Machado Freire Pereira da
Silva, ministro da agricultura, comiíièrcio
(! obras publica-'..

==Iílém n. 53 ao Exm. Sr. minislro da
justiça—Em resposta ao nfiioio circular de
4 de março próximo findo, expedido pelo
antecessor de V. Exc, cabe-me assegurar
a V. Exc, que em officio ij. 37 de 20 de
fevereiro do. corrente afino, liz remessa
dos mappas da força policia! existente e
decretada desta província; de que trata o
diloofírcio.

—ldem n. 2 ao Exm. Sr. Dr. Joaquim
José de Campos da Cosia de Medeiros e
Albuquerque director geral interino da
direcloria de estatística—Tenho a honra
de açcusar o recebimento do officio de V.
Sixc de 8 de março ullimo, e fico inteira
do de haver V. Exc. naquelia data entrado
no exercício u.» ergo (te director geral
dessa repartição, em conseqüência de ter
sido nomeado ministro e secretario de es
lado dos negócios exlrangeiros o Exm. Sr.
Dr. Manoel Francisco Corroa.

—Idem n. 17 ao Exm. Sr. presidoite
da provincia do Maranhão—Com o olíieio
de V. Exe. de 29 de março ullimo, cujo

ro Manoel Antônio Duarte de Asovedo, pa-ra o cargo db,ministro esecretario does
lado dos negócios da marinha.

Despachos.

Silvestre Ferreira Torres—Junte se.

Dia 12

—Ia Secção—Olíieio n. 54 ao Exm.
Sr. minislro da justiça—Tenho a honra
¦Io passar as mãos do V. Exc. a proposta
junta paia preenchimento dos postos va-
gos no estado maior do commando supe-
rior ilo municipio do Priucipe-lmperial,
desta provincia, e encareço a V. Exc a
urgência do sua approvação, visto 'achar-
so crendo alii o commando superior e ex
islir apenas preenchido o lugar de cinde
do estado maior, soflVer com isto o servi-
ço publico.

— ldem idem n. 15 ao do império—
Rogo a V. Exc se sirva enviar-me um
exemplar"" impresso da collecíjão de dcoi-
soes do governo do anno do 1803.

===ídein ri. 10 ao mesmo===Pelo officio
circular que Y. Hxc. me dirigio ern 0 de
março ultimo, cujo recebimento aceuso,
fiquei inteirado do Haver S. M. o Impera-
dor, em demonstração da profunda magoa
com que recebeu a infausta noticia cio faL
lecimento do sua állcsa a senhora D. Leo-
poldina, sua augusta filha, lomato luto
com a sua corte por seis mezes, trez pesa-
do c trez alliviado; a começar daqnclle
iiiit.

batalhão da guarda nacional do seu com
mando para nelle ser aggregado o referido
Mi ciai;

—Idem circular n. 28 ás câmaras mu-
nicipaes da província—Recommendo a
câmara municipal desla capital, que saíis-
taça o que lhe foi determinado em circu-
lar de Í8 de janeiro desle anno, aüfo fim
de maio proxime vindouro.

i.a'Secç-ão=IJem n. 10 aodirector do
estabelecimento de educandos. -Admitia
Vmc. nesse estabelecimento, comoeducan-
do, o menor MÒyses, filho de Senhorinha
.Jóaquina do Eosariò, que com este lhe será
apresenta cio.

. Do secretario.

=-.-~=QmYio ao alferes Rodrigo Ferreira de
Carvalho — Devolvendo a patente, que.acompanhou o seu ofíicio de 7 de le verei -
ro. ultimo, declaro a Vmc que S. Exc. o
Sr. presidente da provincia ordenou nesta
data ao commandante superior da guarda
nacional do município cie S. Raimundo
Nonnato, que fosse Vmc. aggregado ao 8°
batalhão d'aquelle municipio.

Dia 11.

2.'vSeeção—Olíieio n. 4 ao Exm. Snr.
conselheiro visconde do Rio Branco, mi
nistro da guerra—Tenho a honra de ao-
Cuzaro recebimenío do olíieio de V. Exo
de 8 de março ultimo, peto qual servio-so
coiomunicar-me. qne por decreto de 7 de
aquelle mez Houve por bem S. M. o impe-

recebimento aceuso, forão-mé entregues
dous exemplares impressos, '^contendo 

a
coileeção do leis dessa província, promi... . .. ? [ - • ¦ - ¦ • •

gem para esse município, designo o 8.°. gadas no anno próximo passado, e dos re-

o dia 4 de junho vindouro
Em olíieio n. 29 commnnicou-seao pre-

sidenle da câmara municipal daManga.
=ldem==Ü presidente da provincia,em

virtude do aviso n. 22 de fevereiro de
Í8Í7, § 1.° designa a 1." dominga do mez
de junho próximo futuro para neliâ ter lu
gar a reunião da junta revisora da quali-
ficáção de volantes da freguezia da Manga,

ultimo, ao qual acompanhou um outro do v|sl° nri° ter a referida junta funeciouado
presidente da provincia. do Ceará, dirigido nn (na marcado por lei, conforme commu
a esta presidência, que por engano' forahi I nicou ° *:° J,1!Z Jc Paz> em om^iu de 18
aberto. Ide março ultimo.

—Idem n. 19 no das Alagoas—Aceuso . fi™ ol^c'° n- í communicou-se ao 1.°
o recebimento do ofíicio circular de, V.Exc W)i'M Paz Ía Cangai em resposta ao seu
do ie de março ullimo, ao qual acompa- òtfíCfó de 18 de março ultimo

gulamentos expedidos pela presidência cltl
rante aquelle anno.

—Idem n. 18 ao mesmo—Tenho pre-
sente o ofíicio de V. Exc. d»; 31' de marco

2.a Secção—Portaria—O presidente da
provincia, fundado no aviso n. 22 de 25
de fevereiro de 1847, resolve adiara reu-
mão do conselho municipal de recurso da
qualificação de votantes da freguezia da
Manga, para a primeira ^ominga do mez
de agosto próximo fucluro, visto não ter
podido reunir-se no dia marcado por lei
a respectiva junta, que deverá fuuccionai

nhou dotjs exemplares da còliüçção de leis
dessa provincia promulgadas em o anno
próximo lindo.

—2aSecção—idem n. 48 ao inspector
da tbesouraria de fazenda—De accordo
com a informação dessa tbesouraria, ex-
peça V. S. suas ordens afim de que pela
alfândega da cidade, da Parnahyba sejão
fornecidos ao respectivo capilão do porto
cinco p.ças de brim da Rússia e 20 libras
de fio de velas para o lánchão da pratica-
gem e escaller da capitania, conforme re.
quisila o repeclivo capitão do porto.—Em ofíicio n. 12 communieouse ao
capitão dfl porto ler-se expedido a ordem
supra, em resposta ao seu officio de 27
de março lindo.

— Ia Secção—Liem ao commandante
superior de Pidneipc-Imperial—Com as
relações juntas fica satisfeita a exigência
de V. S., contida em olíieio de 10 du mez
próximo passado, que assim respondo.

==2a Secção=ldem n. 11 ao capilão
dó porlo da Parnabyba—Communico a

l.a Secção—Officio n. 30 a câmara mu-
nicipal da Manga—Em resposta ao oíficio
dessa câmara municipal, de 27 de março
ullimo, em que me consulta se se deve
considerar como parle de sua receita os
foros dos terrenos em que se acha essa
villa, pertencentes ao patrimônio de N.
S. da Conceição da Ubyca, tenho a decla-
rar que seria uma usurpaçãosem funda-
mento nem justificação alguma o locuple-
lar se a câmara municipal dessa, villa com
os bens do patrimônio de N. S. da Con-
ceição, legalmente adquiridos, que devem
estar sob a administração de um procura-
dor.

—Idem n. 29 ao juiz municipal sup-
plenle de Jerqmenha=Em resposta a Cir
cular dessa presidência, em officio de li
de fevereiro ultimo^Jeelara-me Vmce. auc
as corporações de mão morta do termo de
sua jurisdicção não'possuem bens de raiz:
entretanto acaba esta presidência de ser
informada que o terreno, em que se acha
a villa da Manga, pertence ao patrimônioVmc. para sua inteligência, que por de- Ue N. S, da Conceição da Ubyca: portanto

cumpro que Vmc. presto os osclarecimen-
tos acerca desle o outros que alli possamexistir, nos lermos da referida circular.

—Idem n. 30 ao bacharel fino Leoricio
do Assunipção, juiz municipal de Princi-
pe-ímperiul^Accuzo recebido ^n oljmdo
de 30 de março ultimo, em que commu -
nicn-me haver cm data do 13 d'aquelle
mez, assumido o exercicio do cargo de juiz
municipal o de orplmos desse lermo e do
da independência.

Em ofíicio n. 40 communicou-se a lho-
zoúraria de fazenda.

— Idem o. 3! ao juiz municipal 2.°
supplente do lermo de Campo-maior, Frau-
cisco José Teixeira—Fico inteirado pela
communicação que fezmio em seu ofíicio
du 27 de março ullimo, do haver Vmce,
nessa data prestado juramento perante o
presidente da câmara municipal, do cargo
de 2.° supplente do juiz municipal desso
lermo; e bem assim do de 2.° do delegado
de policia do mesmo termo.

—Idem n. 44 ao commandanle supe-
rior de Campo-máior e União—Tendo o
tenente da 5.' companhia do 3° batalhão
da guarda nacional do municipio da União,
João Dias da Silva, mudado o seu d uni-
eilio para o lermo de Campo-maior, man-
de V. S. expedir-lhe guia. afiai de que se-
já aggregado ao 12" batalhão deaqüelíe
municipio, conforme requereu;

—Liem n. 45 ao de P. imperial—Res-
pendendo o ofíicio de V. S. de 31 de mar-
ço ullimo, em que traz ao meu conheci-
menlo haver na sua patente de coronel
commandante superior desse municipio .a
declaração de ser V. S. capitão da guarda
nacional, quando ofleelivãmente era sim-
pies guarda, podendo por isso haver pre-
juízo aos direitos nacionnes e aos seus
próprios, cumpre-me declarar a V. S. qnenão hà nesse fado nem prejuízo á fazenda,
porque com o augmento dos seíios das
patentes, nenhum outro direito resta bojo
a pagar-se destas, nem a V. S., que, con-
forme a lei, podia de simples guarda ser
promovido ao posto que oecupa.

—Idem ao presidente e membros da'
junta, revisora da qualificação de votantes
da Independência—Com o officio, que em
dala de 2 de março ultimo, me dirigirão
Vmcs., foi-me entregue a copia da 

"lista

geral dos cidadãos qualificados volantes
nessa freguezia no correnle anno.

—2.a Secção—ldem n. 5 ao adminis-
Ira dor do correio=Informe Vmc acerca
da representação junta e officio que,a mes-
ma acompanha, que me serão devolvidos,

—idem n. 13 ao capitão do porto da
cidade da Paruahyba—Chamo a attenção
de Vmc. para a copia junta do officio cir-
cular expedido pelo ministério da mari-
nba, em data de 17 de fevereiro do cor-
rente anno.

Despachos.

Benedieto Alves Pacheco—Informe o
Sr. director da instrucção publica.

João Dias da Silva—Concedo a passa-
gem requerida para o 12.° batalhão da
guarda uacional| do municipio de Campo-
maior.

Joaquim Gonçalves Meirelles—Reqnei-
ra o supplicante inspecção de saúde nos
termos das instrucções que baixarão com
o decreto n. 3496 de 8 de julho de 1845.

Dia 13

l.a Secçã)—Officio n. 55 ao Exm. Sr.
mmisl.ro da justiça.—Tenho a honra de
Iransmittir a V. Exc nos termos doa"
10 do decreto n. 4302 de 23 de dêzèm
bro de 1868, a inclusa certidão pela quaf!verifica-se que otjuiz de direito da como-
ca de Principe-Imperial desta provinci.bacharel Antônio Firmo Figueira de Sa
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boia, entrou no exercício do referido car-
go no (Iiá'i3 de março deste anuo.

2" Secçito=ldem n, 10 ao da marinha
—Aocuso o recebimento do oflicio eireu-
lar expedido pelo antecessor de V. Exc.
em dala do 14 de fevereiro ultimo, e ob-

.servarei üelmcnte quanto nolle me è re-
commendado acerca das deliberações lo-
macios rms lermos do art. 12 do Iccrclo
li'. 4045 de 22 de janeiro de 1863.

— Ia Secção—Idem n. 20 ao presiden
le do supremo tribunal th justiça—Cum-
pre me o dever de communicâr a V. Exc.
que o bacharel Anlonio Firmo Eíuueira

I n i i .de Saboia, ultimamente nomeado juiz de
direilo. da comarca de Principe-lmperial
desla provincia. em dala de 1 > d > março
ultimo assumiu o respectivo exercicio.

—Em olíieio n. 50 fez-se idêntica par-
ticipação ao inspeclor da lhesouraria de
fazenda.

—Tl Secção—Portaria—O presidente
da provincia de conformidade com o art-
48 da lei n. Íi02 de 10 de soloinbro de
1850, so!) proposta do tenente coronel
commandanle do 3.1o batalhão da guarda
nacional do municipio de Valença e irífor-
inação do eommandante superior interino,
nomeia para o posto de lenenle da 6a com
panhía do referidu batalhão, em lugar do
tenente Eiesbão de Castro e Silvo, que foi
reformado, o altares aggregado ao mesmo
batalhão .Norberto de Castro e Silva.

Pízerãü soas precisas comuiUnicaçõcs.
—Idem-==>0 presidente da provincia,

tendo em vista a representação do com
mandante superior da guarda nacional do
município de Príncipe Imperial, datada
de 31 de março do corrente anno. da qual
se evidencia, .quo os. alferes íusliniano
Soares Godinlío e José Soares'Godinho, o
primeiro da 3" e o segundo da 4" compa-
íihiâ do 32' batalhão da Independência,
não se apresentarão fardados o prómplos
para o serviço dentro do praso.legal, re
solve, em face da disposição do § l°do art.
65 da lei n. 602 de 10 de setembro de
1850, privar os referidos ollieiaes dos
postos que oecupavão.

Fizerão-se as precisas commnnicações.
—2a Secção—Idem—O presidente da

província attendéndo ao que lhe requereu
Manoel Joaquim de Souza, escrivão da
collectoria das rendas provinciaes da cida
de da Parnahyba,resolve conceder-lhe dons
mezes de licença para tratar de sua saúde
na capital do Maranhão, deixando um
substituto pago a sua custa.

Fizerão-se as precisas communicaçõcs.
=Idem—Officio n. 38 ao inspeclor do

thesouro provincial—Haja Vmc de infor-
mar se Fuancjsoo de Araújo Costa Afilha
do, amanuehàe da secretaria do thesouro
provincial, e que requereu a esta presi-
dencia uma licença de dous meies com
metade do ordenado, fundado no § i°do
art. 1° da resolução n, 724 de 6 de se
tembro de 1870, não.lem á vista da dis-
posição citada um anno completo no exer-
cicio do cargo que oecupa, ou se ja de cor-
reu um anno depois da ultima licença que
porventura tiver obtido.

1J Secção— Idem n, 46 ao commandan-
te superior da capital «Requisitando a esta
presidência o tenenle da guarda nacional
do municipip de Campo maior Joaquim
Gonçalves Meireílesyie presente nesta ca pi-tal, para ser in?peccionado,a junta de san
de desse comutando superior, haja V. S.
de expedir suas ordens, afim de que seja o
referido official submeltido á inspecção de
saúde, nos lermos das instrueções que bai
xarãocom o decreto n. 3496 de 8 de julhode 1865, dando-sc-lhe copia do referido
termo.

—Idem,n...7 aopromotor publico da ca pi-tal.-—A vista do officio junto do administra-
dor da repartição do correio,e dos docurnen-

tos ao mesmo annexos, haja Vmc de proce
der como for do dinuloa bem dos interesses
da justiça conlra João Josó Alexandre de
Moraes, ajudante do contador da referi-
da repartição.

—Idem circular n 31 as câmaras Muni
cipaes d,» provincia—Tendo marcado o dia
11 de junho do corrente anno para a reu-
nulo dos culle^ios eleitores afim de proc>
der-se a eleição d uni deputado á assem
bica legislativa provincial de conformidade
com o duerelo n. 1082 de 18 de AiíosIo
de 1800, na vaga deixada porfallocimento
do depuíadu Homero de Souza Martins,
determino o câmara municipal da capilal,
que sem perda de tempo providencie em

1 ordem a (pie lenha lugar a convocação dos
eleitores dessa írogoo/ja, nos lermos do
avisou. 12 de 12 de. janeiro do I8í9,
para a formação do collegio eleitoral no
indicado dia.

—Idem n. li em idêntico sentido aos
juizes de páz, presideole interino dos col-
iegios eleiforaes dafprovincia

injustiça o despeito de taes acensações, quonão lem outro fundamento senão no syslema
que se observa da parle rfaquelle jornal, de
deprimir, calumniar o maldizer do todos (piau-
tos lhes pod un ser contrários, A respeito
da distribuição da correspondência de Prin-
cipe Imperial. .Marvão o Campo-mai >r, li. 1
como me preso ser, nas informações quo dou
e verdadeiro nas palavras com que o faço a

Esta doutrina nãr é nova, pois (\m é
sagiadaem nossa legislação desde longa o
por i|uanloo aviso de "2 de novembro Ue ic:\ i
dispõe:
• A nomeação dos supplentes dos jtfizes mu-
nicipnes pode ser rpúogadq pelos respmifns
presidentes de prurindo, sem wpoiiúrwia </*,
julgado ou formalidade alguma, em*qnuu
illu não tiver produzido j> seo cjjeilo, %V, Exc, cmnpre-me dizer quo é verrlaile ler i não lerem, os nomeados prestado' wrmneJ

i> n 'Secção---Idem ao «erenle da com
>panliia de navegação a vapor no rio Par-

Jhegado o respectivo correio a esta cidade no
dia 25 ( dia sautificado) ao meio dia, sendo
somente deslríbuida no seguinte (domingo)
polis I I horas da manhã pelo motivo seguiu-
le: não mo achando na repartição as horas
em ipio chegou o relV.rido correio, o sim o
ajodaete, este não me mandou procurar se-
não uma vez, que não me achou, dando-riie
parle disto somente no dia seguinte pela ma-
iihií quando teve lugar a abertura o deslriboi-

•ção da referida correspondência, e não as 3
horas da tarde ih'^^ dia como só por mera
aceusaçao alliruia aquelle jornal.-— A mala da
corte, quo diz o mesmo jornal, foi aberta as 5
horas da tarde do dia 27 e só pelas 10 horas
da manhã de 28 forão destribuidos os jor-icies. foi com eíToilo aberta nm quarto depois
das çincb horas o a conferência soeonc!nio-so

i n

nalitba=iMande o
ré no vaoor -, ^anhy

passagem de esl; a

lahib
íiío de Amo.rim Filho..

do porto da Par
mimbii f»ara esl capital, á Joaquim Anlo

Do secretario.

—Officio ao Sr. Antônio da Gosta Iki-
him, guarda-.livros da companhia do nave-
gação a vapor no no Parnahiba—-Em ws-
posta ao officio de Vmce. de hojcj declaro-
lhe (pie S. Exc. o Sr. presidenle da provincia conceda na pai lida do vapor « Pi-
auhy » do porto desta capilal para o da
Parnahiba dia i»4 do corrente pelas 4 ho
ras da tarde, conforme Vmce. commuui-
cou em seu ofíicio.

Despacho.

Manoel Joaquim de Souza—Concedo a
licença requerida, obrigando-se porem o
supplicante a deivar um substituto pago a
sua custa.

José Ribeiro de Brilto—Informe o Snr.
direa/or da instrucção dublica. '

Joaquim Luiz da Silva—Ideni. •

^ Francisco de Araújo Costa Afilhado —
A' vista da informação, como requer.

Joaquim Gonçalves Meircilcs —Como
requer.

ogo

ssicraesa

Illm. e Exm. Sr.— Respondendo o officio
de V. Exc. de 3 do corrente em (pie ordena-
mo que lhe informe circumstaneiadamehte
sobre os factos de que traia a imprensa nu-
mero 205 de 2 do corrente, tenho a honra
de informar a V. Exc. o seguinte:

Quanto ao apparecimerilo do uma carta
aberta dirigida ao conselheiro Paranaguá, na
c lixa de deposito, já lendo dado a V Exc.
conhecimento deste fado, como me cumpria,
e tomado as providencias que a .lei me orde-
na, julgo nada mais por ora aççrescêhfir, vis-
to como continuo na sindicância que V. Exc.
me recommendou para conhecer-se os auclo-
res de semelhante violação.—Quanto' ao facto
de ter eu, como diz a Imprensa referida, aber-
to malas sem que precedãò a esse aclo as
formalidades legaes, aduano a V. Exc. que è
inteiramente cftíumniosa semelhante aceusa-
ção, que só tem origem na imaginação dos queollião a rainha serventia como um obstáculo
a seus fins. principalmente depois que eu tive
a energia de suspender ao ajudante contador
desta repartição por faltas indesculpáveis de
seus deveres, o (piai, amigo da Imprensa, é o
motor principal do todas estas tristes inven-
ções contra mim; porquanto nunca abri mala
alguma nesta repartição sem estarem presen-tes. eu, o contadoco porteiro e carteiro como
todos poderão ai testar, e entre a minha bffir-
mativa e a dos redactores da imprensa neste
negocio descanso no- juízo de V. Exc., que,
prespicaz como è, facilmente conhecerá da

as (i horas; não obstante deslribnio-se 1
nosso mesmo dia parte da correspondência e
não ioda porque nm quarto depois do sol
posto è prohibi io por lei entregar-se corres-
pondeucia. mandei fechar a repartição paraser deslribuida o resto, corno foi, no dia se-
guinte pelas 7 horas da manhã-; sendo portan-
io falso (pie eu tivesse mandado fechar antes
das 6 horas, e que só fosse deslribuida no
outro dia, ás 10 horas.

Em conclusão, são estas as informações
que me cumpre dar a V, Exc. acerca dos fac-
tos alludidos, de cuja natureza como V. Exc.
vê se prestai) a ser iUvertUlas, adulterados e
mesmo inventados por um jornal que fiz lim-
bre. e tem por syslema atirar contra aquellas
pessôas.de quem não gosta por qualquer moli-
vo, tudo quanto julga bom a seus lins, embo-
ra sacrifique constantemente a verdade e os
créditos próprios, que são barateados a cada
momento. —Deus guarde a V. Exc.—admi-
(listrarão do coi reio do Piauhy, em T> de abril
de 'I871.==lllm. e Exm. Sr. Dr. Manoel do
Rego líarrOs de Souza Leão, digno presiden-
te da provincia—O administrador Diouisio de
Souza Brochado e Silva.

Conforme
O official-maior

Firmino Licinio da Silva Soares.

_o líiiii
TBERESÍNA 6 DE MAIO DE 1871.

Supplentes juizes munieipaes.

Ora parece que o Sr. Gervasio sempre a-
pfoveitou em parto a lição, que lhe demos em
nosso-n. 169 de 21 do passado, em relação
ás novas nomeações de supplentes' do juizesmunieipaes, feitas oelo Exm. Sr! Dr. Sousa

•Leão, pois que no soo artigo publicado na
imprensa n. 300 não so occnpa mais dessas
nomeações, o que indica claramente que está,
convencido de que S. Exc. procedeu legal-'
mente.

Para mostrar, porem, que a lição não foi
do todo profícua, vem ainda contestando a S.
Exc. o direito de cassar a nomeação dos sup-
plent.es, antes do haverem prestado juramer.to !

.muita teima na ignorância
NaqueilO numero provamos que os própriosavisos cita los pelo Sr. Gervasio contêm ilou-

trina contraria a que elle sustenta, e transcre'-
veremos parte do qoe então diaseraos, paramostrar a S. S. que éra melhor ter dado logo
a questão por finda; do que vir ainda com seo
aranzel no n. 300 da Imprensa, que não pro-va cousa alguma.

O aviso citado por S. S. do 10 de fevereiro
de 1854. dií expressamente «que o decreto
de 2j de novembro de 1849 sappõe, a lista
dos 6 sapplenles preenchida pela effectiva a-
eeilação e juramento dos nomeados, donde de-
duz-se que antes do juramento, pode ser a
lista alterada.

entrado na posse do logar &.../ .3 Esla
nino foi eoriuboraila pelo recente aviso dt 16
do fevereiro deste anuo. que di/.:

«Ja estando iiisiiimdns e juramentados -cs
referidos siijipieiiies, não judia a íini nomoa-
ção ser revogada; por conseqüência, a con*
traria censui é ubvio que d&do que o sup-
plenlu nâu lem prestado juranienio, podo sua
nomeação ser rnwgnda.

Ora se o tenente Abreu não linha ainda pres-taçlo juramento, como não ousará contestar o
collega, segue-so (jiíe o Exm. Sr. br. Sousa
Eo-jo. revogando a sua nomeação,usou de uma
facuhlade (pie a lei II.o concede, o não podoser por isso censurado.

Na pessoa do seo collega de redação, o Sr.
Dr. Deolindo, a quem S. S. acabou de dispro-
Mine.iar com o maior eynismo, achará tuna
prova inconcussa duque acabamos de referiV;
pois ipie sendo elle nomeado juiz municipal de
Caxias (oi •'» sua nomeação julgada de neiuhüm
elTeilo antes de tor elle solicitado o titulu,—
com a ciroumsUncia aggravautô de conceder
a lei um praso pára isso.

ftluilos outros exemplos poderíamos citar-
Ijje em apoio de nossa opinião, mas ja ieníos
dito bastante para provar a sua ignorância.

A Iranscripção que foz u Sr. CetUisio t;>
artigo 7." e seos | § do decreto de 4 de no-
vembrode í 857. não prova cousa algiima
em favor de sua opinião, por que ja esian-
do declarado pelo aviso de 18 de fevereiro
de l(Sõ4, que o decreto de 21 de no,
vembro de 1849 so considera a lista piro-enchida—pelo juramento dos nomeados,— não
pode este a/a. con.aderal~a preenchida igual-
mente senão depois do juramento dos nornea-
dos, o quo ò de primeira intuição, o dednz-s}
do espirito rio referido aviso rle 16 de fovereb-
ro deste anno, (pie permille revogar-s;; uiha
nomeação antes de instituído o jurameuíauo o
nomeado.

O referido art. 7.", como os avisos por S-
S. citados referem-se a malerhi dilíerenle, pois.
que apenas mencionai) os casos em quo se deve
dar substitutos aos supplenles nomeados (comreferencia sem duvida aos juramentados legal-
mente ), que por qualquer causa lenííão per-dido seus lugares por morte, mudança de do-
micilio, falta de juramento cv, o que e diver-
so da questão que se ventila. -

Alguns av. Lambem citados por S. S. aíô
confirmão o que deixamos dito.

O av do 27 do fevereiro de J869, porexemplo, em resposta ao presidente do Ama-
zonas, que communiçou ter sido declarado
incompatível um 2 " snpplenle do juiz muni-
cioal por ter aceitado emprego de fazenda, o
julgado de nenhum effeito a nomeação de Um
6." supplenu (bypothese iderjtica\-a do tenen-
le Alireu ) nomeando substitutos aos mesmos,
declara que sendo incontestável a vaga do' 6.°
suppíente (cuja nomeação havia sido julgadade nenhum ejjclio), era valida a nomeação do ¦
cidadão nomeado para esse lugar.

Por consequencia eslá manifestamente provada a alfribuição que lem os presidentes pa-ra julgar de nenhum effeito as nomeações de
supplenles do juiz municipal, faculdade que sò
é contestada pelo Snr. Gervasio que é tão
ignorante;, que não cornprehendendo a dis-
posição do referido aviso, citou-o como fa-
vot-avel a sua opinião; proporcionando-nos
assim armas para combatel-o.

O aviso de^O demaió do ditoanUo tratado
hypothese diversa, não approvando o'governo o
alvitre tomado pelo presidente da câmara
municipal da villa de Itapemirim deferindo ,
juramento a um 4.° suppíente do juiz munici-
pai fóra do praso legal, o que sem duvida nfio
tem àpplicação alguma ao caso questionado.

Vê portanlo o Sr. Gervasio que foi muito
infeliz com os avisos que referjo, porque tanto
um ilelles forneceu poderoso argumento con-
tra sua opinião, e o outro não tem âpplica-
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lição?

Ção alguma a quoslflo verlonto, o que prova,
pelo monos, que S. S. citou os de otittvif» nHo

•se dando ao trabalho da lei os para não dar
tão triste copia dr S6US conhecimentos,

>3st;l ou não satisfeito com mais esta
Calculamos o suo desapontamento; S.S.que

lem sobejas razões paru ficar indignado, quan
do considerar que e o próprio a fornecer ar
gumeutos ao seos adversários para aniquijal-0
¦nas discussões, quo procura entreter.

O Sr. Gervasio não pode ptírdnar ao Exm.
Sr. Dr. Sousa Leão o ter sido ello o causador
de confessar S. S. a sua ignorância da lei—na
celebro consulta a respeito do dia em que de
via começar-se a.tonlar o praso para jura
menlo dos supplenles dos juizes municipaes.
apesar de ser-lhe indicada a dala ia portaria
da nomeação (\\), e de proceder contra a pro-
pria opinião que sustentava, deferindo juramen-
to ao capilão Magalhães, apesar de não terS.
Exc. marcado o praso, ao que entendia S. S.
ser nllo obrigado.

Tem razão; um juiz do direito que assim
procede deve guardar profundo resentimtiilo
daquelle que, embora involuntariamente, pois
foi S. S. que provocou as discussões,—òc-
casionou os seos espichas: é o caso de dizer-
se,—foi buscar lán e sabia tosqueado, e o Sr.
Ger vasio que 6 bem lanado !

Julga S.S. q não tendo provas.com que am-
pare as sua argumentações sophislicas, deve
pretender os foros de espiriiuoso, fugindo da
discussão; quando para isso é preciso que a-
prese.nte-se em publico abertamente, pois com
os seos indigestos escriptos nada consegue.

Pobre Qüasimodo !
Pelo que lemos dito, vèo publico, que o nos-
so triumpho è completo.

Piesia-nos pois o prazer de ter alé o pre-
.sente desfeito, cada um de per si, todos os ar-
gurnentos artisticamente arranjados pelo Sr.
Gervasio e mais acolylos, converlendü-os até
em armas contra elles próprios!

Nó campo da discussão franca e legal, nos
encontrarão sempre de ferula em punho cha-
mando-os ao caminho da razão e da lei; no
terreno porem das cnlumnias e insultes, suas
armas prcdile.ctas, não os acompanharemos,
pois abi são elles soberanos, absolutos, e nin-
guem ousa contestar-lhes o triumpho inglo-
rio.

Colaboração.

vTo oiicln do seu norrolifílonnrlo oxnllmlo,
iinlupOü nus prinpipios ilo liberdade
!ioiii-ns, conlrailicçío outro os princípios e a Iraducçíli'I lies em ncloül

() nçlp do doutor'Gf!rvn8Ío nffo j-úd còndomnndo pelus
priricipiba snlulnres (|ue dimTp origem no jury, cojrio v
cnndeinnado poln nossa lügisljrçAÒ do processo.O juiz do itiroilo naprcstdenoin dojurynílo tom atlri
Iniiçitn uoiiliumn sobre <»> jurados sorteados que devem
compor o tribtiiinl, sejriiiido ;t lei, no sentido df! exclui-
i os d'àlJ,porquu ujòreconhece os seus direitos do inoui-
inus do liiliiiml,

Aleuishçtto do processo lambem níio lhe dil pòderes
para dispensar -êx-áflicia-üslú ou iiouelU jurado, porqude si pura si entendi* que faz falta ao serviço publico,ou mesmo no p.irliruiar do jurado. E' um direito do ei-
dadílo qunliíkndo jundo <• sorteado para uma sessilp, o
do servir nella, desde que mo esi-.i impos-íbilihdu piii-si ca ou moratirienle; os jurados sorteados constituem n
t. iliiiiiiii do jury, osteó um tribunal, uma corpornçilo da
ordem judiciaria do pai/( eonslituiç.lo, art. I *> 1 ), e
não üslíl no arbítrio do presidente do jury excluir esto ou
aquelle membro de servir em uinà se&tâo.

Muito louvável, por isso, foi o acto dos jurados cvcul-
idos ex-ofji io, quando reunidos reclamarão ao presiden-lo do jury contra o seu acto arbitrário, pois compreben-
derfto |ierfeitamentc a sua missão e inostrarüo o eiilerese
que os iijía a unia insütuiçíío de tanta iinportancia. ,

Felizmente que na capital do Piaiiby começa a reali-
sar-se o que disse oSr. visconde de Sam-Vicente na su.i
obra—Apontamentos so re o processo erimenal lirasileiro
tratando da oijjauisaeâo dos conselhos dos jurados;« ()s brasilliciros antes de muito tempo se convencerão
que, quando servem no jury. servem à sua próprias
gtirançi e liberdade: elles serio tão bons jurados como
os Ingleses »

Honra, pois.a esses cidadãos que ti verão um procedi
mento tão cbnsciençioso e condigno com a suaquaiiily
de de membros de um tribunal judiciário de suinuía
importância, coinpreliendendo"o alcance dos deveres qunessa qualidade são chamados a cumprir.

A lei da reionna no art. 107 lixou em 48—o numero
de jurados necessários para comporem as sessões do ju-
ry. os quaes serão sorteados na formado art. 320 tio
cod do proc; mas permitiu «jne haja sessão com 30 ju-rados presentes.

Mas, nem esta lei, nem o regul. de 31 de janeiro de
1S12 encarregarão ao juiz de direito presidente do juryde dispensar das sessões os jurados que excedem ao n
3(5, por qualquer motivo fora d'aqiíélles, peto s quaesella ou os avisos do governo mandão dispensar os jura-dos por cau/.a do serviço publico em alguns dos ramos
da administração do paiz.

Quanto aos empregados públicos temos os seguintes
aclos do governo.

O aviso de lt> de dezembro de 1838. declarou que os
juizes de direito, em vista do art. 4(5 § 3o do cod. do
proc-., devem instruir aos jurados que uma justa causa
de escusa do comparecimentò de qualquer jurado é o
estar óceupado em um sei viço publico, que não possadesamparar sem prejuízo do mesmo serviço.

A ord. d°. "2 de abril de 1851 declarou que não se
compreiiendendo na disposição do decr. de ló de abril
le 1S47 sobre o comparecimentò dos empregados publi-cos nos juízos o caso de terem sido elles sorteados para

o jury, todas as vezes que o forem os d<? fazenda, e quehaja ao mesmo tempo necessidade urgente de sua pre-sénçá nas respectivas leparticõcs, deverá seguir-se a
pralicaj requisitando o inspector da tliesouraria do pre-sidente do tribunal do jury a dispensa dos ditos einpre-

AUiMUaslo «lo juiz rto direito <la Tfhere-
«init contra o tribunal <lo jury da

mesma cidade.

O jornal Imprença em artigo de ultima hora do seu
i).u 290 de 2 do corrente narrou um facto virgem entre
bus em matéria de composição do jury; isto è, que o
juiz de direito da capital, Gervasio Campello Pires Fer-
ivira.no referido dia 2, depois de aberta a sessão do jury.dispensou deite" alguns juizes de facto, sendo uns ariqui-¦siçgo de, diversos chefes de repartições, outros que havi-
ão sollicitado dispensa por motivos que apresentarão, e
outros finalmente que S. S. dispensou por serem empre-
gudos públicos, ajim dn que não coivinu ssem os chefes
das repartições em reclamações diárias como se dà se»>-
pre. Pelo que, os jurados dispensados reclamarão con-
tra esse acto;!inas a sua reclamação foidesatteiididn pelo.presidente, do jury; o qual nesse dia entregou o tribu-
nal legalmente constituído ao seu substituto. Dr. Fraft-
cisco Marques de Carvalho, por não poder funcionar no•julgamento de um processo; e esto atlendeu a reclama-'ção dos sobréditos jurados.

A Imorença qualificou este acto do juiz substituto de
e.vhorhitrialr, porque esse juiz havia recebido o tribuna!(.constituído com o numero legal.

Os jurados assim admiltidos á sessão lavrarão um pro-'testo contra o acto do juiz proprietário, o qual proles-to na opinião dos redactores dnjmpmisà •iüntia-se em
princípios que, elles desconhecem.

0 acto do juiz de direito da (apitai parece-mo virgem
entre nõs, e consOtue um grave attentadò contra uni
direito mui sagrado do cidadão brasileiro, que a nossa
!,-i fundamental chamou para a constituição do jury. E'•por essa forma que uma instituição, que 

"o 
paiz deve es-

iorçar-se por aperfeiçoar e levará importância que ella
. tem na Inglaterra e em outros paizes, acaba de soIVrer

um golpe formidável que a mão de um juiz conhecido¦como liberal exaltado lhe atira coin menosprezo das li-
lerdades políticas e sooiaès e das leis do paiz.. A dmira que um juiz de direito em nossos dias, em
plena puidicida.de. em uma capital de provincia, arroje,
se a praticar um abuso de autoridade sobre um direito
(pie cabe ao jurado, desde que elle está contemplado na
.iista respectiva, e não foi delia excluído pelos meios le-

íífcáos; direito por demais sagrado para todo cidadão bra-
. sileiro.que tem de velar nos destinos de seus concidadãos

quando é chamado a pronunciar-se -sobre os factos cri-' AmosÒs de que elles são accãsados.
. Entretanto, tal é a paixão .política, que, um acto que

( traduz um abuso imminentemente punivel, acha quem1 o qualifiqu? de. muito legal; ao passo que se tem como• exnorbitaute o acto de outro magistrado que cortou o
.•dju*0, ou que fez riesapparècer alguns de seus elleitos!
Os homens que se proclamão liberaes da provincia; es-

.ses que dirigem o órgão de suús idéas na capital, apro-

gados.
O av. de 10 de janeiro de 13o4 declarou que os suh-

delegados e os seus supplentes somente podem ser dis-
pensados do jury á riqúisição do chefe de-policia ou
delegado pela necessidade do serviço

O av. de 13 de junho do mesmo anno declarou que se
algum deputado do tribunal do comniercio ou oflicial-
maior da sua secretaria for sorteado para o jury, o pre-sidente do tribunal requisitará a sua dispensa do jury
por causa da boa expedição dos negócios que correm pe"ío tribunal.

Da doutrina destes avisos se vê que estes diversos em
pregados somente podem ser dispensados pelo juiz dt
direito das sessões do jury mediante, a requisição das
autoridades abi declaradas; mas não pelo livre arbítrio
do presidente do jury, que não pode julgar da neçessi-
dade da presença delles em suas repartições nas horas
dos trabalhos do jury. Não so dando a riqúisição. o
juiz de direito deve instruir aos jurados qm o serviço
publico ein qualquer repartição é motivo de dispensa,'i\os
lermos do aviso primeiramente citado.

E como dispensar estes ou aquèllés jurados sob pretexto de serem empregados públicos, e pela necessidade
bypothelica de sua presença em suas repartições, sé ei-
íes não pedem dispensa, e pelo contrario querem estar
presentes ás sessões, prova de que o cumpriniento!das
outras suas obrigações accomiüòua-se perfeitamente com
o serviço do jury ?

Dispensar os juizes de fado por. pretextos dessa!óf-
denl, e porque o tribunal está com um n° superior a
36, imporia, alem do mais, dillicultar o julgamento dos
processos que tem de ser submeüidos na sessão do .'{ri
buriál, causando o addiamento de alguns, e prolongamdo os dias das sessões em relação ao nn de processos a
julgar. Reduzido q n° dos jurados presentes a 3(5. ou
pouco mais, os impedimentos e as réçusáções impossibi-
litarão muitas vezes a formação do jiiry de sentença,
ilando lugar ao addiamcnlo d > respectivo julgamento
Quando este caso não se verifique, 'haverá sempre o in
conveniente de diminuir a garantia da sorte, que olfere-
ce o crescido numero de jurados, resultando dahi que os
jurados que tem de pronunciar sobre o facto se tornem
quasi sabidos pelos aceusados

. Mas o inconveniente assumirá maiores proporções
quando o presidente do jury, distinguindose por*su,exaltação política, procura arredar tias sessões aquelles
jurados que não commungão as suas idéas: por que as-
sim o tribunal compor se-liá de membros de sua par-cialidade, ou pela maior parle, e ai! d'aquelles pronun-ciados que forem desaffectos.ao presidente do jury, ou
aos seus sectários.

E' o que diz Maçarei—Do júri/ em matéria criminal:
• Ss os jurados forem escolhidos pela autoridade, esta

exercerá grande influencia nas suas decisões e em todas
as cauzas em que possa influir o espirito de partido.e|la pode ia com cerlo grão de probabelidade, dirigir,
a declaração do jury »—A differença que vai entre a
autoridade administrativa que faz a qualificação dos ju-
rados, o o presidente do jury que escolhe os jurados
para a sessão é nenhuma.

Citarei ainda as palavras do Sr. visconde de S. Yi-

iieminue-íi' a
ee lo?, e expostos aos oinpenlios o seducções, e então
,ii diante as reeiizações não resta do jüiy senão quasi
pie o .simulacro •

A letra e o oiwirilo da nossa lei quer a igualdade do
serviço entre os jurados! o art. 2SD do cod. do proc. o
o art 3líò do regulamento de 31 de j inetro estabeleceu

i igualdade desse serviço, em ordeii' que não aconteça
servir um jurado duas veses, om quanto outros não te-
ulião servido nenliuin i; e por isso os artigos 10o da lei
da reforma, s 333 do mg citado mandão recolher na urna.
o í orcasiào do primeiro sorteio, as eudulas com os no-
ines dos. dispensados."

Ora, sen Io assim, se o presidente do jury entende
que devo dispensai- os jurados que forem, empregados
públicos, sem requisição de seus chefes, jamais elles
dirão serviço no jury, e teremos sem vigor algum essas
disposições da lei.

Um si') caso de exclusão de jurados das sessões acha-
se no Decr. n ° ti;>3 de 31 de agosto de 1850; o qualispoz no art. S.° que os stipplonles sortesdos não pode-lo ser excluídos pela presença dos primeiros sorteados
senão pelo comparecimentò destes no mesmo dia do com-
oarecimenio dosoutros;masa exclusão em tal casosómcn-
ti lem lugar quando os jurados presentes excedem de
48. como explicou o Av. de 31 de julho de 1854.

Portanto, o aclo do doutor Gervasio foi arbitrário, o
muito legal o do seu s ibstilücto, doutor Francisco liar-
quês de ÍJarvalbo, àtlendendo a reclamação dos jurados
excluídos do jury.

Abu«os desta ordem, partidos de um magistrado que
exerce altas funCçGus in distribuição da jtbliça talião
muito alto contra os seus sou ti meu tos de justiça e im
parcialidade, e são de ordem a merecer uma jusU re
pressão. O governo deve lambem coarlar a reproduc-
ção delles por meio de disposições positivas que se im
ponhão aos maaistra los que para o futuro ousarem atacar
de frente a instituição do jury, tão fecunda do garantias

Marco 31 de 1871.

aclo quo se ce„|e na sua obra cilada quando Irata da orgarnsação-rj publico s.HHíil.) .itie O COIlIlOOC atlostaró clil(.oiitradiecão nos Io conselhos dos jurados. • (Is conselhos, de jurados!, i . ' ., '" "*"
pequeno umiieio om>it>ifiu gíavs imouveiiienles; ,U,,J ° wl"|lp •'! integridade ClO SOU varnctiil*, u

garantia da sorte, torn.lo.se juizes quasi por COnSOguInlO liâd <'• nossa IntOnjJJÍO tomar <*|
peito sua defoza porquo o julgamos (lòsneces-
Sürio; ruas somente quòremos mostrar quo so-
mos amigos do Sr. coronel. FontenelJes, a
quem prestaromos sempre a nossa fraca poremsincera cooperação.

Pedro ±", \\ ilü fovereiro do 187!.
Jaoob Rodrigues de Souza Uclíôa, capiino da

guarda nacional, presidente da câmara o 1"
substituto do juiz municipal è eleitor.

Tortulianp Pereira Brandão, capilão da guardanacional, á" supplonte do juiz mtiujcipal o
eleitor.

Joãu Evangelista Vieira donAndrade; alferes da
guarda nacional, eleitor o ;i" suppjénte do
delegado.

iNoi Imrfo Pires Carinho, alferes da guarda na-
cional, eleitor e 4.° supplenle dòjüíz muni-
cjpal.

Braz Pires Marinho, tenente da guarda nacin-
nal, õ." supplenle do juiz municipal e iu do
delegado.

Evarislo Mendes da Rocha, alferes da guarda
nacional,

ígnacio Rodrigues d'Andrade e Souza.
Solero Gomes dos Santos, alferes da guarda

nacional, e i" supplonte do juiz municipal.
Marcellinô Rodrigues de Souza, alferes da guar-

da nacidiial.
Raymundo Rodrigues de Souza, capitãp da guar-

da nacional.
Prüdencio Rodrigues de Souza, eleitor.
Tiiomaz Alves Ferreira, eleitor e vereador da

câmara.
Paseacio Gonçalves de Castro, eleitor e juiz de

paz.
Clemente de Castro Nazareth, capitão da guar-da nacional e eleitor.
Domingos da Silva Mourão, professor de l"'ettras.

Antônio Luiz Pereira, eleitor e collector das
rendas provinciaes.

Manoel Pedro de Souza, alferes da guarda na-
cional, eleitor, 1° supplonte do subdelegado
de policia e secretario da caniara municipal
desta villa.

José Mendes da Rocha Chaves, 3.° substituto
do juiz municipal e de orphãos, tenente da
guarda nacional, 2.° supplente do subdele-
gado do policia e juiz de paz mais votado da
parochia.

'itblicaçdes geraes.
Srs. redaetures.

Nós abaixo assignados, membros mais sali-
entes do partido conservador de Pedro 2.°, in
clusive o corpo eleitoral do mesmo, vendo em
o ti. 283 clò jornal «Imprensa» a maneira des
communal porque acaba de ser barateada a re-
pi ilação do nosso preslimoso amigo e correi i-
gionario coronel João Martinianno Fonteheile,
buscanclo-se para tal fim meios insolentes o
inverotíinieis, próprios somente de almas vis e
abjectas. corrompidas pela injeva e pela ingra-
ticlão, não podemos deixar de solemnemente
protestar contra tão inaudito procedimento,
ealculadamente empregado, no propósito de o
desmoralisarem, e para aplainarem o terreno,
com o delanlbimento que lhe.é peculiar (a
quem servir a carapuça) não duvidarão dirigir
podres ovações (podres pela fonte donde par-
tem) ao tenente-coronel Gervasio de Brilto Pas-
sos, aquelle mesmo a quem no anno passado
em vim n. do mesmo jornal «imprensa» foi
niimoseado com apodos o baldões, entre elles
o de Estigarribia! ! Outro rumo. O tenente
coronel Gervasio é moço, porem dispõe de bas-
taiité senso para reconhecer o alvo a que se
dirigem, e por conseguinte não pode cahir na
esparrela: nós somos os primeiros a reconhe-
cer seos dotes pessoaes e a consideral-o; mas
por isso mesmo é que não podemos deixar de
reconhecer iguaes em nosso amigo agredido,
alias com acréscimo de serviços mais antigos
e relevantissimos prestados ao partido a que
pertencemos, e ao interesse em geral do mu-
uicipio de Perácuruca; no entretanto jamais se
incülcoti chefe do partido e sim seo ex-sogro
••oronel Pedro de Britto Passos, a quem sem-
pre acalou e acatará, assim como a seos ex-cu-
nhados, genros daquelle coronel; não houve
barrancos que elle não transpusesse em prol
dos interesses dos mesmos; foi um lidador in-
cansavel como ninguém negará: o publico que
o julgue. Se elle possue tantos títulos são de-
vidos ao mérito, se desejão iguaes trabalhem
que o conseguirão; elles por certo não se ex-
tinguirão em sua pessoa, porem sejam cava-
lheiros. Com semelhante proceder tudo se per-
de e nada se ganha a não ser a abjecção e o
despreso. Elle não quer ser tudo e nem era
possível o ter sido nomeado primeiro substitu-
to do juiz municipal, não foi o resultado de
uma traição como-sabe o grêmio conservador
da capital, e sim de uma combinação de que
fez parte o tenente-coronel Domingos de Brilto
Passos, mano do tenente-coronel Gervasio.
mais avançado em idade e de reconhecido pres-
tfgio e serviços, e se aquelle não foi ouvido,
foi por não estar na oceasião. Portanto não
acreditamos que o fumo pestifero da aviltante
arma de que lançarão mão os seus incompa-
raveis .desafectos. deixe a mais pequena nodoa;

NOTICIÁRIO.
ADMINISTRAÇÃO DO CORREI0:=Não

sabemos porque a Imprensa capricha em
não referir os fados como elles se dão real-
mente !

Disposta a maldizer de tudo e de todo&, e
não achando factos verdadeiros para dar pastoao juizo atrabilario de seus redactores, espe-
cialmente o Sr. Gervasio que se alegra com
os encomraodos e infelicidades alheias! altera
e adultera as cousas mais simples, com tanto
que em cada m que sai* se note ao menos
uma viclima de sua ma Índole.

Em um destps casos esta o que se lê na
Imprensa n. 295 sob a ep\grã\}\\a=destribui-
cão de correspondencia—somQnlí} para ferir a
reputação do digno administrador do correio,
g Sr. Dionisio de Souza Brochado, que não
querendo solfrer impassível a relaxãção com
que o Sr. João José Alexandre de Moraes,
ajudante conlador da mesma repartição, pie-
tendia levar os negócios a seu cargo, resol-
veu suspendel-o por poucos dias. Desde
então o Sr. Dionisio Braxado ficou cheio de
masellas, sem lembrar-se o Sr. João Alexan-
dre que verdadeira maselia é não recolher aos
cofres os dinheiros públicos nodevido tempo,
o que nos consla suecedera durante a sua ser-
ventia interina do cargo de administrador.

. Pedimos a attenção dos leitores para a in-
formação que deo o honrado administrador á
S. Exc. o Sr. presidente da província, que o
mandou responder sobre a publicação alludi-
da, que vai publicada em outra parte deste
jornal.
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